
    Nº 280, quarta-feira, 26 de agosto de 2015

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1064/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 159/2015- MEGASAN HIDRÁULICA LTDA.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa MEGASAN HIDRÁULICA LTDA.

 

CONTRATO Nº: 159/2015.        

PROCESSO Nº: CR 055/2015.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e
intervenções no ramal predial de água, no município de Joinville/SC.

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2015.

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Pires                                                 MATRÍCULA Nº: 0470

FISCAL TITULAR: Marilise Rosa                                                              MATRÍCULA Nº: 0491

FISCAL SUPLENTE: Priscilla Maciel Machado Rodrigues                       MATRÍCULA Nº: 0412

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0153989 e o
código CRC 28402BAC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1065/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 153/2015 - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA
QUATRO ÁGUAS LTDA ME.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE
OBRA QUATRO ÁGUAS LTDA ME.

 

CONTRATO Nº: 153/2015          

PROCESSO Nº: DL 119/2015

OBJETO: Contratação de serviços técnicos de engenharia para a execução das intervenções
necessárias à instalação do grupo gerador da Estação de Tratamento de Água do Rio Cubatão –
ETA Cubatão, quais sejam Adequação de área para implantação de novo Refeitório e Demolição de
estrutura de alvenaria (refeitório).

DATA DE ASSINATURA: 04/08/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Michel Bitencourt                                         MATRÍCULA Nº: 0494
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FISCAL TITULAR: Juliano Rodrigo Sdrigotti                                           MATRÍCULA Nº: 0820

FISCAL SUPLENTE: Thiago Alberto Amorim                                         MATRÍCULA Nº: 0448

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0153992 e o
código CRC D721A863.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1066/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 134/2015 - ESTRUTURAL EMPREENDIMENTOS E
INCORPORAÇÃO LTDA EPP.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa ESTRUTURAL,
EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA EPP.

 

CONTRATO Nº: 134/2015       

PROCESSO Nº: TP 066/2015
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OBJETO: Contratação de empresa contratação de empresa especializada para execução de serviços
para adequação das Estações de Tratamento de Esgoto do Morro do Amaral, Espinheiros, Profipo e
Jarivatuba, da Companhia Águas de Joinville.

DATA DE ASSINATURA: 29/06/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Michel Bitencourt                                          MATRÍCULA Nº:
0494

FISCAL TITULAR: Lucia Rodrigues                                                          MATRÍCULA Nº:
0148

FISCAL SUPLENTE: Thiago Alberto Amorim                                           MATRÍCULA Nº:
0448

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0153996 e o
código CRC B51CE3CD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1067/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 147/2015 - ANDRITZ SEPARATION INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE FILTRAÇÃO LTDA.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
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acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa ANDRITZ SEPARATION
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE FILTRAÇÃO LTDA.

 

CONTRATO Nº: 147/2015       

PROCESSO Nº: IL 109/2015

OBJETO: Aquisição De Peças E Serviços De Comissionamento E Start UP Para Manutenção Na
Prensa Desaguadora De Lodo Da ETA Cubatão.

DATA DE ASSINATURA: 30/07/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Rafael Luiz Passoni Sanches                      MATRÍCULA Nº: 0703

FISCAL TITULAR: Daiane Aparecida Ciotta Desordi                                          MATRÍCULA
Nº: 0774

FISCAL SUPLENTE: Bruno Borges Gentil                                               MATRÍCULA Nº: 0589

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0153998 e o
código CRC 3927F35E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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PORTARIA Nº 1068/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 150/2015 - BERTOLINI SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM LTDA.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa BERTOLINI SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM LTDA.

 

CONTRATO Nº: 150/2015       

PROCESSO Nº: PP 106/2015

OBJETO: Aquisição de estantes metálicas para armazenamento do tipo porta-pallet e instalação dos
mesmos para o Almoxarifado da Companhia Água de Joinville.

DATA DE ASSINATURA: 28/07/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Juliano Jorge da Silva                                  MATRÍCULA Nº: 0829

FISCAL TITULAR: Dário Márcio Friedmann                                             MATRÍCULA Nº:
0409

FISCAL SUPLENTE: Alexandre de Carvalho                                           MATRÍCULA Nº: 0613

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154001 e o
código CRC BB342247.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1069/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 193/2011 - Double Line Plotagens e Computação Gráfica
Ltda.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Double Line Plotagens e Computação
Gráfica Ltda.

 

CONTRATO Nº: 193/2011

PROCESSO Nº: PP 110/2011

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de plotagens e
impressões.

GESTOR DO CONTRATO: Clarissa Campos de Sá                               MATRÍCULA: 125

FISCAL DO CONTRATO: Cristiane Jeremias da Silva Giese                   MATRÍCULA: 530

FISCAL SUPLENTE: Patricia Carolina Müller de Farias                          MATRÍCULA: 676

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154005 e o
código CRC 1660B0DD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1070/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 195/2012 - Azimute Engenheiros Consultores SC Ltda.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Azimute Engenheiros Consultores SC
Ltda.

 

CONTRATO Nº: 195/2012

PROCESSO Nº: Tomada de Preços nº 116/2012

OBJETO: Elaboração de PROJETO EXECUTIVO do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia
10, localizada no bairro Boa Vista, município de Joinville – estado de Santa Catarina.

GESTOR DO CONTRATO: Helena Dausacker da Cunha MATRÍCULA: 112

FISCAL DO CONTRATO: Vivian A. Máximo Simões                       MATRÍCULA: 717

FISCAL SUPLENTE: Ana Cristina Hoepfner                                     MATRÍCULA: 504

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

JALMEI JOSÉ DUARTE
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Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154006 e o
código CRC EE9473B0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1071/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 197/2012 - Engevix Engenharia S/A.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Engevix Engenharia S/A.

 

CONTRATO Nº: 197/2012

PROCESSO Nº: CP 095/2012

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de engenharia visando o estudo e a readequação do
Projeto Básico e a elaboração do Projeto Executivo da Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário
das Bacias Independentes da Vertente Leste, localizadas no município de Joinville/SC.

GESTOR DO CONTRATO: Paloma Meneghini                 MATRÍCULA: 119

FISCAL DO CONTRATO: Jorge Miguel Vescovi               MATRÍCULA: 833

FISCAL SUPLENTE: Clarissa Campos de Sá                    MATRÍCULA: 125

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.
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JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154007 e o
código CRC DF0C6B47.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1072/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 004/2013 - Azimute Engenheiros Consultores SC Ltda.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Azimute Engenheiros Consultores SC
Ltda.

 

CONTRATO Nº: 004/2013

PROCESSO Nº: Concorrência 091/2012

OBJETO: ESTUDO e READEQUAÇÃO do PROJETO BÁSICO do Sistema de Esgotamento
Sanitário - SES das Bacias Independentes da Vertente Leste e elaboração de PROJETO
EXECUTIVO das sub-bacias 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 do SES das Bacias Independentes da
Vertente Leste localizadas no município de Joinville – estado de Santa Catarina.

GESTOR DO CONTRATO: Helena Dausacker da Cunha            MATRÍCULA: 112

FISCAL SUPLENTE: Ana Cristina Hoepfner                                  MATRÍCULA: 504

FISCAL SUPLENTE: Charlotte Elisa Maehl                                    MATRÍCULA: 127

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

10 de 137

Nº 280, quarta-feira, 26 de agosto de 2015



 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154008 e o
código CRC 2253FAC8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1073/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 007/2015 - Progeo Topografia Ltda. ME.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Progeo Topografia Ltda. ME.

 

CONTRATO Nº: 007/2015

PROCESSO Nº: Pregão presencial 175/2014

OBJETO: Prestação de serviços de topografia para subsidiar e/ou validar a elaboração de projetos
básicos e executivos para a melhoria e ampliação do SAA e SES no município de Joinville/SC.

GESTOR DO CONTRATO: Clarissa Campos de Sá                     MATRÍCULA: 125

FISCAL DO CONTRATO: Gilberto Tortato                         MATRÍCULA: 476

FISCAL SUPLENTE: Alessandro Soares                                       MATRÍCULA: 506

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.
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JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154010 e o
código CRC 7DE3866A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1074/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 039/2015 - Proserenco JPM SS Ltda. – EPP.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Proserenco JPM SS Ltda. – EPP.

 

CONTRATO Nº: 039/2015

PROCESSO Nº: Concorrência nº 119/2014

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de engenharia visando à elaboração de Projeto Executivo
das Bacias 8.1 e 9 do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de Joinville/SC.

GESTOR DO CONTRATO: Helena Dausacker da Cunha            MATRÍCULA: 112

FISCAL DO CONTRATO: Ana Cristina Hoepfner              MATRÍCULA: 504

FISCAL SUPLENTE: Charlotte Elisa Maehl                                    MATRÍCULA: 127

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

12 de 137

Nº 280, quarta-feira, 26 de agosto de 2015



 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154011 e o
código CRC 143F9BBB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1075/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 068/2015 - Hidrosan Engenharia S/S Ltda.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Hidrosan Engenharia S/S Ltda.

 

CONTRATO Nº: 068/2015

PROCESSO Nº: Concorrência nº 171/2014

OBJETO: Elaboração de Estudo de Tratabilidade, Concepção e Projeto Hidráulico do Sistema
Produtor de Água Piraí Sul, no município de Joinville - SC.

GESTOR DO CONTRATO: Clarissa Campos de Sá                     MATRÍCULA: 125

FISCAL DO CONTRATO: Paloma Meneghini                                MATRÍCULA: 119

FISCAL SUPLENTE: Alessandro Soares                                       MATRÍCULA: 506

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.
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JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154012 e o
código CRC A6FC85FE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1076/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 083/2015 - Daussen e Barros Consultoria Ltda.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa Daussen e Barros Consultoria Ltda.

 

CONTRATO Nº: 083/2015

PROCESSO Nº: Tomada de Preços nº 035/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto básico e projeto
executivo para o reforço do sistema de recalque de esgotos desde a Estação Elevatória de Esgotos –
EEE Florianópolis até a Estação de Tratamento de Esgotos – ETE Jarivatuba, incluindo projeto de
novo stand pipe e sistema de bombeamento da EEE Florianópolis.

GESTOR DO CONTRATO: Helena Dausacker da Cunha            MATRÍCULA: 112

FISCAL DO CONTRATO: Gilberto Tortato                         MATRÍCULA: 476

FISCAL SUPLENTE: Charlotte Elisa Maehl                                    MATRÍCULA: 127

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154013 e o
código CRC CCED5DB8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1077/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 152/2015 - MPB Saneamento Ltda.

 

 

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa MPB Saneamento Ltda.

 

CONTRATO Nº: 152/2015

PROCESSO Nº: Tomada de Preços nº 037/2015

OBJETO: Elaboração de “Relatório Técnico Preliminar, Projeto Básico e Projeto Executivo para
adequação e ampliação da ETE Espinheiros”, no município de Joinville/SC.

GESTOR DO CONTRATO: Paloma Meneghini                 MATRÍCULA: 119

FISCAL DO CONTRATO: Ivair Tumelero                           MATRÍCULA: 883
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FISCAL SUPLENTE: Jorge Miguel Vescovi                       MATRÍCULA: 833

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154014 e o
código CRC F17E9D48.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1078/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 154/2015        - SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA –
MSERVICE.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI
LTDA – MSERVICE.

 

CONTRATO Nº: 154/2015       
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PROCESSO Nº: PE 070/2015

OBJETO: Aquisição de “Notebooks” com maleta e mouse USB – Lote 02.

DATA DE ASSINATURA: 04/08/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Giovani José Osmarini                      MATRÍCULA Nº: 0423

FISCAL TITULAR: Aline Schafhauser Guimarães Machado      MATRÍCULA Nº: 0540

FISCAL SUPLENTE: Cleber Alisson Narloch                             MATRÍCULA Nº: 0595

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155797 e o
código CRC 86559064.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1079/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 155/2015        - TECZAP COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa TECZAP COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP.

 

CONTRATO Nº: 155/2015       

PROCESSO Nº: PE 070/2015

OBJETO: Aquisição de Estações de Trabalho com monitor “Workstation” – Lote 03.

DATA DE ASSINATURA: 04/08/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Giovani José Osmarini                    MATRÍCULA Nº: 0423

FISCAL TITULAR: Aline Schafhauser Guimarães Machado       MATRÍCULA Nº: 0540

FISCAL SUPLENTE: Cleber Alisson Narloch                              MATRÍCULA Nº: 0595

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155798 e o
código CRC 8D9AAE06.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 1080/2015

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 156/2015 - ZOOM TECNOLOGIA LTDA.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato com a empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA.

 

CONTRATO Nº: 156/2015      

PROCESSO Nº: PE 070/2015

OBJETO: Aquisição de computadores compactos tipo “All In One” – Lote 01.

DATA DE ASSINATURA: 04/08/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Giovani José Osmarini                      MATRÍCULA Nº: 0423

FISCAL TITULAR: Aline Schafhauser Guimarães Machado     MATRÍCULA Nº: 0540

FISCAL SUPLENTE: Cleber Alisson Narloch                            MATRÍCULA Nº: 0595

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Joinville, 19 de agosto de 2015.

 

 

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155799 e o
código CRC 35F37C30.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.CAAP

PORTARIA Nº 92/2015/SMS

 

 

Dispõe acerca da Revogação da Portaria n. 32/2013
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e dá outras providências.

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Francieli Cristini Schultz, no exercício e uso das atribuições que
lhe são conferidas, e;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74 da Lei Federal nº 6.360/76;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 5º, §2º do Decreto nº 7572 de 07 de Julho de 1995, o qual
regulamenta a Lei Complementar nº 07/1993;

CONSIDERANDO que esta Administração presa pelos preceitos fundamentais da legalidade e da
moralidade pública;

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública anular os atos praticados quando
eivados de ilegalidade;

 

Resolve:

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 32, de 04 de fevereiro de 2013, que designou a servidora Mara Lúcia
Monteiro, matrícula 27567-0, Enfermeira, para exercer a função de Fiscal Sanitarista no Serviço de
Vigilância Sanitária e Ambiental, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 26 de Agosto de 2015.

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELI CRISTINI
SCHULTZ, Secretário (a), em 26/08/2015, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155913 e o
código CRC 29660C31.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº135-2015/GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

                                                                                         Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato Nº
186/2015, celebrado entre a

Secretaria Municipal  de Educação e a Empresa Finatto - Comércio ,
 Importação e Exportação de Máquinas e equipamentos Ltda.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições legais e considerando o
disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

 

RESOLVE:

Art.1º Nomear os servidores públicos abaixo indicados para, em observância à legislação
vigente, atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Secretaria Municipal
de Educação e a Empresa Finatto - Comércio, Importação e Exportação de Máquinas e
Equipamentos Ltda..

 

CONTRATO Nº: 186/2015.

OBJETO: Prestação de serviço de locação de multifuncional com serviço de
impressão, digitalização e cópia.

DATA ASSINATURA: 10/04/2015

VIGÊNCIA: 10/06/2017

GESTOR DO CONTRATO: Rosane Mebs - Matricula:42.983

FISCAL TITULAR: Clarice Maria Vieira - Matricula: 43.437

FISCAL SUPLENTE: Sônia Regina Victorino Fachini - Matricula:10.719

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
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as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º - Esta Portaria enta em vigor a partir de sua publicação.

 

 

 

Roque Antonio Mattei

Secretário Municipal de Educação

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE ANTONIO
MATTEI, Secretário (a), em 26/08/2015, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155836 e o
código CRC D47F03D2.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA N° 063/2015

 

Regulamenta a legitimação para solicitação de
pareceres jurídicos à Procuradoria Jurídica – Projur.

 

 

O Diretor Executivo do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS, em
delegação de competências pela Portaria nº 002/2014-GABP, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

Art. 1º – São legitimados para solicitar parecer ou consulta jurídica
exclusivamente os Conselheiros, os Diretores e os Gerentes do Detrans.

Parágrafo único: Ficam excetuados os pareceres jurídicos em licitação remetidos
pela Coordenação da Área de Compras – COACOM.

Art. 2º – Os pedidos de perecer ou de consulta, e demais documentos que os
acompanhem, serão devolvidos ao interessado, sem manifestação da Procuradoria Jurídica – Projur,
quando realizados por pessoa não legitimada.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de agosto de 2015.

 

 

Eduardo Bartniak Filho

Diretor Executivo do Detrans
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Roberto Nedochetko,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2015, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO BARTNIAK
FILHO, Diretor (a) Executivo (a), em 26/08/2015, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155686 e o
código CRC 84CC3529.

 

EDITAL SEI Nº 0154233/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 070/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Arno Zuchi

Notificação nº 29961/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica o autuado Arno Zuchi (CPF
217.090.179-53), acerca da lavratura da Notificação nº 29961/2015, referente terreno baldio com
vegetação rasteira indevida e/ou detritos, na Rua Montezuma de Carvalho, ao lado do nº 254, bairro
Iririú, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei Complementar 84/2000, o não cumprimento
resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor correspondente a 01 (uma) UPM, nos termos da
Notificação nº 29961/15. 

Juarez Tirelli

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154233 e o
código CRC 90821FDF.

 

EDITAL SEI Nº 0154242/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

 

Edital nº 071/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: RCF Incorporadora

Notificação nº 14191/15

Motivo: Infração ao artigo 85 da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica a autuada RCF Incorporadora
(CNPJ 10.746.753/0001-02), acerca da lavratura da Notificação nº 14191/2015, referente a imóvel
com água estagnada, na Rua Amandus Kanradt, nº 244, bairro Nova Brasília, Joinville/SC, tendo o
infrator prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a situação. De
acordo com o art. 20, da Lei Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE
INFRAÇÃO, no valor correspondente a 01 (uma) UPM, nos termos da Notificação nº 14191/15. 

Juarez Tirelli

Secretário

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154242 e o
código CRC FDFF3FDD.

 

EDITAL SEI Nº 0154250/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

 

Edital nº 072/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Construtora Rumo Ltda

Notificação nº 28452/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica a autuada Construtora Rumo Ltda
(CNPJ 95.886.818/0001-60), acerca da lavratura da Notificação nº 28452/2015, referente a terreno
baldio com vegetação alta e/ou entulho, na Rua Selma Doering Bruhns, em frente ao nº 261 (Inscr.
Imob nº 13.31.11.95.0078.000), bairro Jd Iririú, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze)
dias para tomar as devidas providências e regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei
Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor
correspondente a 03 (três) UPM´s, nos termos da Notificação nº 28452/15. 

Juarez Tirelli

Secretário

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154250 e o
código CRC 5B3579FA.

 

EDITAL SEI Nº 0154257/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 073/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Construtora Rumo Ltda

Notificação nº 28453/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica a autuada Construtora Rumo Ltda
(C       NPJ 95.886.818/0001-60), acerca da lavratura da Notificação nº 28453/2015, referente a
terreno baldio com vegetação alta e/ou entulho, na Rua Selma Doering Bruhns, s/n (Inscr. Imob nº
13.31.11.95.0102.000), bairro Jd Iririú, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias para
tomar as devidas providências e regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei
Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor
correspondente a 03 (três) UPM´s, nos termos da Notificação nº 28453/15. 

Juarez Tirelli

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154257 e o
código CRC 444D5E49.

 

EDITAL SEI Nº 0154272/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 074/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Construtora Rumo Ltda

Notificação nº 28454/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica a autuada Construtora Rumo Ltda
(CNPJ 95.886.818/0001-60), acerca da lavratura da Notificação nº 28454/2015, referente a terreno
baldio com vegetação alta e/ou entulho, na Rua Anita Maciel de Souza, s/n (Inscr. Imob nº
13.31.11.95.0216.000), bairro Jd Iririú, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias para
tomar as devidas providências e regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei
Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor
correspondente a 03 (três) UPM´s, nos termos da Notificação nº 28454/15. 

Juarez Tirelli

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154272 e o
código CRC 0033BC2D.

 

EDITAL SEI Nº 0154288/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 075/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Construtora Rumo Ltda

Notificação nº 28455/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica a autuada Construtora Rumo Ltda
(CNPJ 95.886.818/0001-60), acerca da lavratura da Notificação nº 28455/2015, referente a terreno
baldio com vegetação alta e/ou entulho, na Rua Anita Maciel de Souza, s/n (Inscr. Imob nº
13.31.11.95.0228.000), bairro Jd Iririú, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias para
tomar as devidas providências e regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei
Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor
correspondente a 03 (três) UPM´s, nos termos da Notificação nº 28455/15. 

Juarez Tirelli

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154288 e o
código CRC 8C2F86A5.

 

EDITAL SEI Nº 0154296/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 076/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Construtora Rumo Ltda

Notificação nº 28456/15

Motivo: Infração ao artigo 76, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica a autuada Construtora Rumo Ltda
(CNPJ 95.886.818/0001-60), acerca da lavratura da Notificação nº 28456/2015, referente a passeio
sem conservação/limpeza, na Rua Selma Doering Bruhns, em frente ao nº 261, bairro Jd Iririú,
Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei Complementar 84/2000, o não cumprimento
resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor correspondente a 03 (três) UPM´s, nos termos da
Notificação nº 28456/15. 

Juarez Tirelli

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154296 e o
código CRC B2F0CBA0.

 

EDITAL SEI Nº 0154303/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 077/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Construtora Rumo Ltda

Notificação nº 28457/15

Motivo: Infração ao artigo 76, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica a autuada Construtora Rumo Ltda
(CNPJ 95.886.818/0001-60), acerca da lavratura da Notificação nº 28457/2015, referente a passeio
sem conservação/limpeza, na Rua Anita Maciel de Souza, s/n, bairro Jd Iririú, Joinville/SC, tendo o
infrator prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a situação. De
acordo com o art. 20, da Lei Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE
INFRAÇÃO, no valor correspondente a 03 (três) UPM´s, nos termos da Notificação nº 28457/15. 

Juarez Tirelli

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154303 e o
código CRC F0558EC0.

 

EDITAL SEI Nº 0154308/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 078/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: José Marcolino de Souza

Notificação nº 31363/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica o autuado José Marcolino de
Souza (CPF 293.934.859-68), acerca da lavratura da Notificação nº 31363/2015, referente a
terreno com detritos e/ou vegetação, na Rua Gerald Arno Drefhal, nº 132, bairro Nova Brasília,
Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei Complementar 84/2000, o não cumprimento
resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor correspondente a 03 (três) UPM´s, nos termos da
Notificação nº 31363/15. 

Juarez Tirelli

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154308 e o
código CRC B8D0552A.

 

EDITAL SEI Nº 0154317/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 079/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Altamiro Hammes

Notificação nº 30625/15

Motivo: Infração aos artigos 76 e 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica o autuado Altamiro Hammes(CPF
866.693.709-20), acerca da lavratura da Notificação nº 30625/2015, referente a terreno com
vegetação indevida e passeio público sem conservação na Rua Tenente Ayres Zacarias, nº 154, ao
lado do nº 166 (Inscr. Imob. 13.00.45.47.0454.000), bairro Boehmerwald, Joinville/SC, tendo o
infrator prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a situação. De
acordo com o art. 20, da Lei Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE
INFRAÇÃO, no valor correspondente a 01 (uma) UPM, nos termos da Notificação nº 30625/15. 

Juarez Tirelli

Secretário

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154317 e o
código CRC 4481DC08.

 

EDITAL SEI Nº 0154322/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 080/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Silvio Luiz Prada.

Protocolo de defesa nº 26422/14.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica o autuado Silvio Luiz Prada (CPF
652584609-91), acerca do INDEFERIMENTO da Defesa Administrativa nº 26422/14/14,
mantendo-se assim o Auto de Multa nº 249/14, e intima o autuado a pagar a multa ou interpor
recurso administrativo em 2ª instância no prazo de 15 (quinze) dias contados da data desta
publicação.

Juarez Tirelli

Secretário

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154322 e o
código CRC CC48146B.

 

EDITAL SEI Nº 0154327/2015 - SEMA.UNF
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Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 081/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Jimy Alexandre Barkemeyer

Notificação nº 25395/15

Motivo: Infração aos artigos 36 e 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica o autuado Jimy Alexandre
Barkemeyer (CPF 016.469.119-70), acerca da lavratura da Notificação nº 25395/2015, referente a
terreno com vegetação e passeio obstruído na Rua Tietê, nº 58, (Inscr. Imob.
13.21.20.96.0754.000), bairro Bom Vista, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias
para tomar as devidas providências e regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei
Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor
correspondente a 01 (uma) UPM, nos termos da Notificação nº 25395/15. 

Juarez Tirelli

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154327 e o
código CRC 27E69162.

 

EDITAL SEI Nº 0154334/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 082/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Marieta Peres da Fonseca

Notificação nº 27459/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
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Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica o autuado Marieta Peres da
Fonseca (CPF 420.244.129-04) acerca da lavratura da Notificação nº 27459/2015, referente a
terreno baldio com vegetação rasteira indevida e/ou detritos na Rua Timbó, s/nº , (Inscr. Imob.
13.20.32.34.1575.000), bairro América, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 20 (vinte) dias para
tomar as devidas providências e regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei
Complementar 84/2000, o não cumprimento resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor
correspondente a 02 (duas) UPM’s, nos termos da Notificação nº 27459/15. 

Juarez Tirelli

Secretário

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154334 e o
código CRC 228433E0.

 

EDITAL SEI Nº 0154340/2015 - SEMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

Edital nº 083/2015 – SEMA – Unidade de Fiscalização

Notificado: Roberto Machado

Notificação nº 6023/15

Motivo: Infração ao artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 84/2000.

Fundamentado nos termos do art. 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do art. 26, §4º, da Lei
Federal nº 9.784/99, o Secretário, ao final identificado, notifica o autuado Roberto Machado, acerca
da lavratura da Notificação nº 6023/2015, referente a terreno baldio com vegetação indevida, na
Rua Desembargador Tavares Sobrinho, s/nº , (Inscr. Imob. 13.21.21.83.0350.000), bairro Boa
Vista, Joinville/SC, tendo o infrator prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. De acordo com o art. 20, da Lei Complementar 84/2000, o não cumprimento
resultará em AUTO DE INFRAÇÃO, no valor correspondente a 01 (uma) UPM, nos termos da
Notificação nº 6023/15. 
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Juarez Tirelli

Secretário

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juarez Tirelli Gomes Dos
Santos, Secretário (a), em 24/08/2015, às 22:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154340 e o
código CRC D58EAD40.

 

EDITAL SEI Nº 0154161/2015 - FCJ.UAD

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, com sede na Avenida José Vieira nº 315,
inscrita no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, torna público que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço Global, para o Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de água mineral sem gás, com registro no
Ministério da Saúde, a ser regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Municipal nº. 4.832, de 22 de setembro de 2003, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
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Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Quadro de Quantitativos, Especificações dos Itens e Valores
Estimados/Máximos
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços
Anexo IV – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal
Anexo V – Modelo de declaração de atendimento às condições de habilitação
Anexo VI- Modelo sugerido do Atestado de Capacidade Técnica
Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo VIII – Minuto do Contrato

 

1 - DA LICITAÇÃO

1.1 - Do Objeto do Pregão

1.1.1 – A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de água mineral sem gás, com registro no Ministério da Saúde, de acordo com
especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos I e II e nas condições
previstas neste Edital.

1.1.2 – O valor estimado total para a aquisição do objeto deste Pregão é de R$ 14.865,50
(quatorze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta centavos), conforme disposto
no Anexo II deste Edital.

1.2 - Entrega dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2
(Documentos de Habilitação)

Data/Hora: Dia: 10/09/2015 até as 09h00min.

Local: Fundação Cultural de Joinville - Avenida José Vieira nº 315, fundos – 4º andar,
Bairro América, Joinville/SC – CEP: 89.204-110.

1.3 - Abertura da Sessão

Data/Hora: Dia: 10/09/2015 às 09h05min.

Local: Fundação Cultural de Joinville - Avenida José Vieira nº 315, fundos – 4º andar,
Bairro América, Joinville/SC – CEP: 89.204-110.

1.4 – Da Execução da Licitação

A Fundação Cultural de Joinville processará a presente licitação destinando-se o seu
objeto a atender as necessidades de sua sede e todas as Unidades.

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências
estabelecidas neste Edital.

2.2 - Não será admitida a participação de proponentes:

2.2.1 – em consórcio;

2.2.2 - em falência ou concordata, que se encontrem em processo de recuperação judicial
ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.3 - punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração
usuária ou não do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o
prazo estabelecido para a penalidade;

2.2.4 - que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública direta ou indireta, por qualquer órgão público Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal;

2.2.5 - cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da
Administração Pública Municipal.

 

3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

3.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, o
proponente interessado ou seu representante deverá identificar-se, e, no caso de
representante, este deverá comprovar os necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame.

3.1.1 - Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do
proponente, deverá ser entregue ao pregoeiro:

a) Cópia do documento de identidade de fé pública;

b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, com poderes
específicos para representar o interessado na licitação em todas as suas fases, e todos os
demais atos, em nome do proponente;

c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição
do dirigente do proponente.

3.2 – Os proponentes deverão se fazer presentes na sessão pública do Pregão, no horário
fixado no preâmbulo deste Edital, para:

3.2.1 – O credenciamento;

3.2.2 – Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
através da apresentação da Certidão expedida pelo Registro competente, para fins de
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aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06;

3.2.3 - A entrega dos envelopes com as propostas e documentos.

3.3 – Tão somente a pessoa credenciada, que atenda ao item 3.1, poderá intervir no
procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por
proponente interessado.

3.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um
interessado neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes
representados.

3.5 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para
representar o proponente no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase
competitiva, consubstanciada nos lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido e,
permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita.

3.6 – Aplica-se igualmente o disposto no item 3.5 aos proponentes que não se fizerem
representar na sessão pública.

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 – Aberta a sessão pública do Pregão e finalizado o credenciamento dos interessados
ou seus representantes, estes entregarão ao pregoeiro:

4.1.1 – Uma declaração datada e assinada de que o licitante cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, conforme modelo constante do Anexo V;

4.1.2 – a proposta de preços e os documentos de habilitação que deverão ser
apresentados em envelopes separados e fechados de forma a não permitir a violação de
seu conteúdo, preferencialmente opacos e rubricados no fecho.

4.2 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1

5.1 - A proposta de preços contida no Envelope nº 1 deverá ser apresentada em papel
timbrado, datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional,
sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas
identificadas com denominação ou razão social completa e CNPJ do licitante, devendo a
última ser datada e assinada pelo representante legal devidamente identificado. E,
preferencialmente, apresentada em uma via, com todas as suas folhas numeradas e
rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail do licitante.
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5.1.1 - Os licitantes deverão ofertar preços independentes para cada um dos itens sob pena
de desclassificação;

5.1.2 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal devidamente
identificado;

5.1.3 - Na hipótese prevista no subitem 5.1.2, estando presente o representante legal na
sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua
representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente
Pregão, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato;

5.2 - A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo III deste Edital
deverá conter:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo II
do presente Edital, informando as características, modelo, marca e quaisquer outros
elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente
constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas;

b) o preço unitário e preço total, expresso em reais, com no máximo 2 (dois) algarismos
decimais;

c) o número do item ofertado que deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do
Anexo II deste Edital;

d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data limite para apresentação das propostas neste Pregão;

d.1) Se o prazo citado não estiver expresso, será considerado como aceito para efeito de
julgamento o prazo de validade da proposta como 60 (sessenta) dias.

5.3 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a assinatura da
ata de registro de preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

5.4 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.5 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a
remuneração e encargos sociais e outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem
como taxas, impostos, fretes, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s)
mesmo(s).

5.6 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou
qualquer outra condição não prevista neste Edital.

 

6 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

6.1 – Aberta a sessão pública do Pregão, imediatamente após a entrega dos envelopes, o
pregoeiro abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua
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pregoeiro abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua
conformidade com as exigências do presente Edital e as ordenará por ordem de Menor
Preço Global.

6.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço e os
autores das propostas que apresentem valores até 10% superiores, relativamente, a de
menor preço.

6.2.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente,
serão chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores
propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três).

6.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo Menor Preço Global serão iniciados pelo autor
da proposta com maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim,
sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.

6.4 – Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances
verbais apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação
da ordem de oferta dos lances.

6.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que
for conferida a palavra ao interessado ou representante do licitante, na ordem decrescente
dos preços, sendo admitida disputa para toda a ordem de classificação estabelecida pelo
pregoeiro.

6.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outro licitante.

6.7 – Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 10,00 (dez reais) do último valor
ofertado.

6.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades previstas neste Edital.

6.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará na exclusão do licitante da etapa de competição e na consideração do último
preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

6.10 – Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado, podendo o pregoeiro negociar
diretamente com o licitante para que seja obtido melhor preço.

6.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro,
os licitantes deixarem de apresentar novos lances.

6.12 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de
preços propostos, o pregoeiro verificará:

6.12.1 – Se há proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
caso em que, não sendo desta a melhor oferta, deverá se verificar o seguinte procedimento:
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a)Havendo empate fictício, ou seja, se a proposta apresentada pela Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, for até 5% (cinco por cento) superior a de menor preço, deverá
ser assegurada a esta a apresentação de nova proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos do
encerramento dos lances, na forma do art. 45 da Lei Complementar 123/06;

b)No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo de empate fictício, serárealizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

c)Não ocorrendo a contratação na forma da alínea “a”, serão convocadas remanescentes
que porventura se enquadrem na hipótese de empate fictício, observada a ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d)Na hipótese da não contratação na forma das alíneas anteriores, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.12.2 - A aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores
consignados em planilha de acompanhamento de preços do Órgão licitante, decidindo a
respeito;

6.12.3 - O atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no
Edital e seus Anexos, bem como as demais condições estabelecidas.

6.13 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vistas a obter melhor preço.

6.14 – Se a oferta não for aceitável o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes por
ordem de classificação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as condições
do Edital, que será declarada vencedora da licitação, desde que atendidos os requisitos de
habilitação.

6.15 – Serão desclassificadas das propostas:

a) que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação;

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as
características do bem cotado, impedindo sua identificação com o licitado;

c) que conflitarem com a legislação em vigor;

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste
Edital;

e) com valores unitários ou globais superiores aos limites estabelecidos ou com preços
manifestadamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado.

6.15.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não
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previstas no Edital.

6.16 - Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente
será aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação do(s) licitante(s)
vencedores(s).

 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope n� 2

7.1 - Os documentos de habilitação, em uma via preferencialmente, numerados em
seqüência e rubricados em todas as suas páginas por representante legal do licitante ou
preposto, deverão ser apresentados:]

a) em original; ou

b) cópia autenticada por cartório; ou

c) cópia autenticada por servidor autorizado da Fundação Cultural de Joinville, mediante a
exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou

d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do
envelope nº 2 – documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais; ou

e) exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

7.1.1 - Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que
ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro;

7.1.2 - Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s)
original(is);

7.1.3 - Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal obtidos na rede internet,
condicionado a que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase
de habilitação.

7.1.4- Serão aceitas Certidões de Regularidade Fiscal Positiva com Efeito de Negativa.

7.2 - A documentação para fins de habilitação a ser incluída no envelope nº 2 pelas
licitantes, é constituída de:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União,
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, expedida pelo órgão competente;

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, expedida pelo órgão competente;
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011 –
CNDT;

g) Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal – conforme Anexo IV do Edital;

h) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede do licitante.

i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis,
contendo as assinaturas do representante legal da empresa e do contador responsável,
com os respectivos termos de abertura e encerramento do livro diário, registrado na Junta
Comercial ou Cartório de Registro, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

i.1)  O licitante poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar
alteração relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados
contidos no balanço patrimonial anterior, tais como eventos supervenientes (fusão,
incorporação, cisão etc.);

i.2) Os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o
que dispensará a Administração de outras investigações;

i.3) As empresas que adotam ao SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão
apresentar cópia do termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e
encerramento, visados em todas as páginas pelo representante legal da empresa.

j) Para avaliar a situação financeira do licitante será considerado o Quociente de Liquidez
corrente e grau de endividamento, apurado pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser
demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da
empresa.

        QLC =   ATIVO CIRCULANTE:

                     PASSIVO CIRCULANTE

            cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00

            QGE =  PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. LGO PRAZO:

                       ATIVO TOTAL

                      cujo resultado deverá ser menor ou igual a 1,00
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OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei 8.666/93.

 

k) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento de
materiais compatíveis com a descrição do objeto da presente licitação, considerando 25%
do quantitativo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
aptidão do licitante para o fornecimento do objeto do edital. Para fins de comprovação o
atestado deverá conter descritivo do item, quantitativo e número da nota fiscal expresso ou
cópia do documento.

7.2.1 Os licitantes cadastrados no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de
Joinville deverão apresentar Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na data limite
para a apresentação dos documentos neste pregão, emitido pela Unidade de Suprimento
da Secretaria de Administração.

7.2.2 Os interessados não cadastrados além dos documentos referidos no item 7.2,
deverão apresentar os seguintes, válidos na data de abertura de sessão pública do pregão:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na
imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;

7.3 – Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade
até a data limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

7.4 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 deste edital
deverão constar o nome/razão social do licitante, o número do CNPJ e o respectivo
endereço, observado que:

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) se o licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos
exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial,
simultaneamente.

7.5 – O licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade
Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS centralizados junto à
matriz, desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e
apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

7.6 – As microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
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apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

7.6.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

7.7 - Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação

7.7.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços do licitante que apresentou
menor preço, o pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 2 – Documentos de
Habilitação do autor da proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento
das condições de habilitação fixadas neste Edital.

7.7.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no
Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.

7.7.3 – Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro o
inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem
crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.7.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto, ficará em poder do
pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação,
após o que ficará à disposição do licitante para retirada até o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

7.7.4.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação dos interessados que forem
excluídos da fase competitiva do certame, conforme o item 6.2 deste Edital serão
devolvidos imediatamente ao interessado, desde que haja renúncia expressa de recurso.

 

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

8.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais
apresentadas na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a
habilitação e os licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em ata;

8.1.1 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro e por todos os prepostos
dos licitantes presentes, através dos interessados ou representantes devidamente
credenciados.

8.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo
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motivo excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro.

8.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os
licitantes presentes.

8.2.2 – Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e
fatos ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do
adiamento.

8.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma
providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos.

8.4 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para
apresentação de nova documentação ou proposta, de acordo com o previsto no art. 48,
inciso II, § 3º da Lei 8.666/93.

 

9 – DO JULGAMENTO

9.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedor aquele que, obedecendo às
condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital, apresentar o Menor
Preço Global.

9.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato
convocatório da licitação.

9.3 – Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital
(quanto à proposta e à habilitação), o licitante será declarado vencedor sendo-lhe
adjudicado o objeto.

9.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

9.5- O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade das certidões disponíveis
on-line exigidas no subitem 7.2, alíneas "a" a "f", que não forem previamente
apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentadas vencidas ou positivas.

9.6- No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s)
com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.

 

10 -ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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10.1 -    Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do
Pregão, quando não houver recursos.

10.2 -    Quando houver recursos, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será
realizada pela autoridade competente.

10.3 – A homologação será realizada pela autoridade competente.

 

11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e qualquer licitante,
no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública,
impugnar o Edital, conforme previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.

11.2 – O pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá
sobre a impugnação;

11.3 – Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas;

11.4 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão
disponibilizadas na forma do item 23.1 para conhecimento dos licitantes interessados e da
sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a
obtenção das informações prestadas;

11.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo licitante.

11.6- Do Recurso

11.6.1 - Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
deverá manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata,
sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe
assegurada vista dos autos.

11.6.2 – O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá
manifestar sua intenção de interpor recurso na forma do subitem anterior.

11.6.3- A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito de
recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. Não será
admitida inovação na motivação dos recursos propostos.

11.6.4 – O pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada,
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão por meramente
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protelatória.

11.6.5 – Os recursos contra as decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.6.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.7 – As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues no Protocolo
Geral da Fundação Cultural de Joinville – 4º andar- na Avenida José Vieira nº 315, Bairro
América, Joinville/SC – CEP: 89.204-110, no horário das 08:00 às 17:00 horas.

 

12 - DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1- O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais,
para contratações futuras da Administração Pública.

12.2- A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações
técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste
instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

12.3 - Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável
pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório,bem como,
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

12.4- Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de
Registro de Preços.

12.5- O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Fundação Cultural de Joinville.

12.6- A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

12.7- Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias que
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas.

12.8 – O instrumento de contrato a ser firmado com os fornecedores registrados será
substituído pela emissão de nota de empenho, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93..
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13 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento
vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação,
com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados,
obedecendo à ordem de classificação e aos preços propostos;

13.2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele
previstas neste Edital, o Município de Joinville convocará os demais licitantes, na ordem de
classificação.

 

14 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 – A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de
sua assinatura.

 

15 - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

15.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, ou bem registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

15.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

15.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento.

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
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15.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da
comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

15.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

 

16 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

16.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do
Órgão Gerenciador.

16.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

 

17 – DA CONTRATAÇÃO

17.1 - A contratação do(s) licitante(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada
pela expedição da  Ata de Registro de Preços.

17.2- Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços:

17.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado, adjudicado o objeto
ao(s) respectivo(s) concorrente(s), este(s) será(ão) convocado(s) por e-mail para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar a Ata de Registro de
Preços.

17.3 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem,
que deverá ser entregue no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação.

17.4 - Se o licitante vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do
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prazo de validade de sua proposta, se recusar a fornecer o bem, poderá ser convocado
outro licitante.

17.4.1 - Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade
de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao Edital, que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.

17.5 – Se o licitante vencedor que se recusar a fornecer o bem no prazo estabelecido,
apresentar justificativa por escrito não aceita pela Fundação, ou deixar de fazê-lo, além de
decair do direito de vencedor, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital.

 

18 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

18.1 - O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo com as
necessidades do gestor do contrato de acordo com a autorização de empenho, no prazo de
até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação.

18.2 – O local de entrega esta especificado no Anexo I deste Edital.

 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

19.1 - A gestão do contrato será realizada pela Fundação Cultural de Joinville, sendo a
mesma responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, conforme disposto
no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

20 – DO PAGAMENTO DOS BENS

20.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços
apresentada(s) pelo(s)

vencedor(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive
quanto à

forma e condições de pagamento.

20.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá
ser emitida em nome do vencedor, da qual deverá constar o número desta licitação,
empenho, acompanhado da liberação da Fundação Cultural e das negativas fiscais
(Federal, Estadual, Municipal, FGTS e INSS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011) regularizadas.

20.2.1- As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais,
Estaduais e Municipais vigentes.
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20.3 – Em caso de erro na nota fiscal/fatura, observação de cobranças indevidas ou
circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a CONTRATADA será
oficialmente comunicada do fato pelo gestor do contrato, e a partir daquela data o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação do
documento fiscal, o que não poderá se dar em um prazo inferior a 05 (cinco) dias úteis
antecedentes a data do vencimento.

20.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
apresentação da nota fiscal na Área de Finanças da e Contabilidade da Fundação Cultural
de Joinville.

20.5 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização
monetária o IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

 

21 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela seguinte dotação
orçamentária nº 00032.00001.00013.2.00122.00001 – Processos Administrativos – FCJ -
3.3.9.0.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas, Fonte 200/ Despesa 422.

 

22 – DAS SANÇÕES

22.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/fornecedor são
as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832,
de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e na Ata de Registro de
Preços.

22.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Fornecedores, garantida
a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não assinar a
ata de registro e preços;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo
para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução das obrigações
assumidas, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder;

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
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Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das demais cominações legais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002:

a) recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

b) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata,
ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do
certame;

c) não manter a proposta;

d) desistir de lance realizado na fase de competição;

e) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

f) fraudar a execução do contrato;

g) descumprir as obrigações decorrentes do objeto.

22.3 – As multas deverão ser pagas junto à Fundação Cultural de Joinville até o dia de
pagamento que o PROPONENTE tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após
30 (trinta) dias da notificação.

22.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do
proponente, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do
proponente, nos termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº. 10.520/2002.

22.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente.

22.6 –Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência.

 

23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 – Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pela
Fundação Cultural de Joinville, sito Avenida José Vieira nº 315 (fundos do Centreventos
Cau Hansen) – 4º andar, Joinville/SC – CEP: 89.204-110, de segunda a sexta-feira,
durante o horário de expediente, das 08h00min às 14h00min, ou pelo telefone/fax 47 3433-
2190, e-mail licitacao.fcj@joinville.sc.gov.br .

23.2 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do
Edital, deverão ser dirigidas por escrito à Unidade Administrativa e Financeira da
Fundação Cultural de Joinville, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data
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marcada para recebimento dos envelopes.

23.3 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente
Pregão ficarão disponíveis para todos os interessados, na Unidade Administrativa e
Financeira da Fundação Cultural de Joinville.

23.4 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.5 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

23.6 – O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem
necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, §
1º, da Lei nº 8.666/93.

23.7 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.

23.8 – A Fundação Cultural de Joinville poderá revogar o presente Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.9 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Fundação Cultural de
Joinville, antes de aberta a licitação, visando o interesse público, por sua iniciativa ou
decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4�, da Lei nº
8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das
Propostas e Documentos de Habilitação.

23.10 – Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais
documentos constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante sua
vigência.

23.11 – Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, inclusive no
que concerne a garantia, prazo para atendimento da assistência técnica e demais normas
disciplinadoras da matéria.

23.12 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente Edital.

23.13 – A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável
dos termos deste Edital, seus anexos bem como à observância dos regulamentos
administrativos.

23.14 – A Fundação não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste
Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua
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cópia fiel.

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

Rodrigo Coelho

Diretor Presidente

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

I-Objeto para a contratação:

Aquisição de água mineral, sem gás, com registro no Ministério da Saúde, em galões de 20
litros retornável  e em caixas com 48 copos de plástico descartável de 200ml, para serem
utilizadas na Fundação Cultural de Joinville e suas unidades, para o período de 12 (doze)
meses, de acordo com o presente Termo de Referência.

 

II- Especificações técnicas:

 

Item Especificação Unid. Quant.
01 Água mineral sem gás – galão de acrílico com 20 litros retornável.Galão1.200
02 Água mineral sem gás – caixa com 48 copos de 200 ml. Caixa 250

 

 

III- Condições de garantia:
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-Entregar a água mineral em recipiente lacrado, com validade mínima de consumo de 03
(três) meses, especificada no vasilhame e com selo de qualidade.

 

IV- Prazo de entrega e forma de entrega:

A entrega dos produtos deverá ser de segunda à sexta-feira das 08h00min às 17h00min.
Para horários diferenciados a Fundação Cultural de Joinville deverá ser previamente
consultada da disponibilidade. 

O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo com as necessidades
do gestor do contrato 

O prazo de entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas após a confirmação do
recebimento da nota de empenho.

 

V- Local de entrega e horário de entrega:

 Unidade (local) Endereço
Fundação Cultural de Joinville
(sede)

Avenida José Vieira, 315 (fundos Centreventos) – 4º
andar – América

Complexo Centreventos Cau
Hansen

Avenida José Vieira, 315 – América

Teatro Juarez Machado
Avenida José Vieira, 315 (fundos Centreventos) – Térreo
– América

Arquivo Histórico de Joinville Avenida Hermann August Lepper, 650 – Saguaçú
Casa da Memória Rua XV de Novembro, 1.000 – América
Casa da Cultura Fausto Rocha
Júnior,

Rua Dona Francisca, 800 - Saguaçú

Museu de Arte de Joinville
Rua XV de Novembro, 1.400 – América ou

Rua XV de Novembro, 1383 – América

Estação da Memória
Rua Leite Ribeiro, s/nº (antiga Estação Ferroviária), Anita
Garibaldi

Museu Casa Fritz Alt Rua Aubé, s/nº (Servidão Fritz Alt), Boa Vista
Museu Nacional de Imigração e
Colonização

Rua Rio Branco, 229 – Centro

Museu Arqueológico de
Sambaqui de Joinville

Rua Dona Francisca, 600 – Saguaçú ou

 
 

Em caso de alteração ou inclusão de endereço para entrega, a contratada será
previamente comunicada pela Fundação Cultural de Joinville.
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VI-Amostras/Prospectos:

Não se aplica.

 

VI.I-Critérios de Análise:

Não se aplica.

 

VI.II-Equipe técnica:

Não se aplica.

 

VII- Dotação Orçamentária:

As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela seguinte dotação
orçamentária nº 00032.00001.00013.2.00122.00001 – Processos Administrativos – FCJ -
3.3.9.0.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas, Fonte 200/ Despesa 422.

 

VIII- Gestor do contrato:

A gestão do contrato será realizada pela Fundação Cultural de Joinville, sendo a mesma
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

IX- Obrigações da Contratada específicas do objeto:

-O objeto licitado devera ser fornecido dentro dos padrões do Ministério da Saúde;

-A água especificada no item 01 deverá ser fornecida em garrafão de policarbonato de 20
litros, lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de
Produção Mineral – DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com
marca, procedência e validade impressas no rótulo do produto.

-Entregar a água mineral nas quantidades e prazos estipulados, em recipiente lacrado, com
validade mínima de consumo de 03 (três) meses, especificada no vasilhame e com selo de
qualidade.

-Apresentar análise bacteriológica da água em conformidade com a Resolução da Diretoria
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Colegiada – RDC nº 274/2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que
aprova o Regulamento Técnico para Águas Envasadas e Gelo, ou outras em sua
substituição, pelo menos a cada trimestre, ou sempre que solicitado pela fiscalização da
Contratante.

-Substituir os produtos que estejam fora das condições de consumo que apresentarem
deteriorização, alterações na cor, sabor e aspectos diferentes das características naturais,
prazo de validade e especificações, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir do recebimento da notificação feita pela CONTRATANTE.

-Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos e outros;

-Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais;

-Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrente do comprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

-Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao
fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabiveis.

-Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa
exigência, à medida que forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente
apresentados;

-Todas as despesas decorrentes do transporte para entrega dos objetos ocorrerão por
conta da CONTRATADA.

 

X- Obrigações da Contratante específicas do objeto:

-Fiscalizar e acompanhar o objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades do Código Civil, Penal e Código de Defesa do
Consumidor.

-Cumprir e fazer cumprir as disposições do Contrato.

-Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita
execução do Contrato e a tutelar o interesse público.

-Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
Contrato.

60 de 137

Nº 280, quarta-feira, 26 de agosto de 2015



-Intervir na prestação dos serviços licitados nos casos previstos em lei e na forma deste
Contrato visando proteger o interesse público.

-Conferir, vistoriar a execução dos serviços efetuados pela CONTRATADA.

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO II

 

Quadro de Quantitativos, Especificações Mínimas dos Itens e Valores Estimados/Máximos

 

Objeto: Aquisição de água mineral, sem gás, com registro no Ministério da Saúde, em
galões de 20 litros retornável  e em caixas com 48 copos de plástico descartável de 200ml,
para serem utilizadas na Fundação Cultural de Joinville e suas unidades, para o período
de 12 (doze) meses.

 

Item Unidade Quantidade Especificação Valor Unitário Valor Total

01 Galão 1.200
Água mineral sem gás – galão

de acrílico com 20 litros
retornável.

R$ 8,14 R$ 9.768,00

02 Caixa 250
Água mineral sem gás – caixa

com 48 copos de 200 ml.
R$ 20,39 R$ 5.097,50

TOTAL     R$ 14.865,50

Para esta licitação fica estimado o valor total máximo de R$ 14.865,50 (quatorze mil,
oitocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta centavos).

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO III
 

Modelo de Proposta de Preços

 

À Fundação Cultural de Joinville:
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Item
Especificação /

Descrição
Unidade Quant. Marca

Valor

Unitário Total

     R$ R$
       
Total Geral  R$

Preço total em R$ por extenso:

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Condições de Pagamento:
Dados da Licitante:
Razão Social/Nome:
Endereço:
Município:                                    
Estado:
CEP:
CNPJ/CPF/MF:                                      
Fone: (    )                               Fax: (    )                                  E-Mail:
Banco:                                    Agência:                                  Conta:
Representante:                                   
Fone: (    )                               Fax: (    )
 
Dados do Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
 
Local e data:                              Assinatura/Carimbo
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO IV

 

Declaração
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..........................................................................................................., inscrito no CNPJ
n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................,
portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no .........................,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

 

Local e Data:

 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura

Razão Social da empresa

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO V
 

Modelo de Declaração

 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................

CNPJ: ....................................
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ENDEREÇO: ........................

 

 

DECLARAÇÃO

 

 

Declaramos para efeitos do atendimento do subitem 4.1.1, do Edital de Pregão nº
022/2015, instaurado pela Fundação Cultural de Joinville, conforme exigido pelo inciso VII,
do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as
condições de habilitação estabelecidas neste Edital.

 

Ressalva: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com restrição
fiscal, deverá esclarecer que atende as condições de habilitação, exceto a regularidade
fiscal.

 

 

 

Local e data, ...................

 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE DA EMPRESA

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO VI
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MODELO SUGERIDO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(TIMBRE DA EMPRESA QUE ESTÁ FORNECENDO O ATESTADO)

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

      

            Atestamos para os devidos fins, que a empresa ......................., estabelecida na Rua
..................., ............., Bairro ..........................., na cidade de .............................., inscrita no
C.N.P.J.  n.º ................................., forneceu a esta empresa ........................., inscrita no
C.N.P.J. nº ........................., os itens conforme segue:

 

Quantidade Unidade Descrição N.º nota fiscal
    
    
    
    

 

Atestamos outrossim, que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, tantos na
qualidade quanto na pontualidade dos produtos, nada havendo que possa desaboná-la.

 

 

(Data xx/xx/xxxx)

                       

 

Nome, Assinatura do Responsável legal da empresa

(Cargo/Função)
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(carimbo CNPJ)

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO VII
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

Aos _____ dias do mês de _________________ de 2015 reuniram-se na Fundação
Cultural de Joinville, tendo como Pregoeira a Sra. ............................, de acordo com a
Portaria n.º ...../......, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de
2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 022/2015, cujo resultado
foi homologado pelo Sr. Rodrigo Coelho, Diretor Presidente, e publicado no Diário Oficial
do Estado de Santa Catarina, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de
água mineral sem gás, com registro no Ministério da Saúde, nas quantidades, termos e
condições descritas no Anexo I e II do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os
referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foram classificada em 1º lugar no
certame acima numerado, qual seja: _________________ R$.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – A presente ata tem por objeto o registro para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

Item Descrição Un Qtd Marca R$ Uni R$ Total
       
       
       
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da
sua assinatura.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Fundação Cultural de
Joinville não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula Primeira
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exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie as empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao detentor, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 – A Fundação Cultural de Joinville, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação
e indicará, sempre que solicitado pelo órgão usuário, respeitada a ordem de registro e os
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos;

3.2 - O preço ofertado pela signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado na Cláusula primeira, de acordo com a proposta apresentada e respectiva
classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2015.

3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS nº 022/2015 que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 – A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de
sua assinatura.

4.2 – O prazo de vigência contratual ficará adstrito à vigência dos créditos orçamentários.

4.3 – O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor no local
especificado no Anexo I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº
022/2015.

4.4 – A entrega dos produtos constantes da ata de registro de preços se dará de forma
parcelada e em até 48 (quarenta e oito) horas, após a confirmação do recebimento da nota
de empenho. A não observância deste prazo incorrerá nas penalidades previstas no edital
e no contrato.

4.5 – A entrega dos produtos deverá ser de segunda às sextas-feiras das 08h00min às
17h00min. Para horários diferenciados a Fundação Cultural de Joinville deverá ser
previamente consultada da disponibilidade.

4.6 – Os produtos entregues após 48 (quarenta e oito) horas da confirmação do
recebimento da nota de empenho estarão passíveis de devolução, após análise e
conveniência da Fundação Cultural de Joinville e do interesse público.
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4.7 – Todas as despesas decorrentes do transporte e entrega do objeto correrão por conta
do contratado.

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - A contratação do(s) licitante(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada
pela expedição do Contrato, do qual constará, no mínimo, identificação da licitação,
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total,
fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato:

5.2.1- Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado, adjudicado o objeto
ao(s) respectivo(s) concorrente(s), este(s) será(ão) convocado(s) por e-mail para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar a Ata de Registro de
Preços.

5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento,
o vencedor obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições
contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada;

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) contratado(s), observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto
à forma e condições de pagamento.

6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá
ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, o
número do Contrato e da Nota de Empenho.

6.3 – O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
apresentação da nota fiscal na Área de Finanças e Contabilidade da Fundação Cultural de
Joinville.

6.4 - Junto à nota fiscal a CONTRATADA deverá trazer certidões atualizadas de
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal, Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, Prova de regularidade
fiscal para com a Fazenda Estadual, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Prova de regularidade relativa à Seguridade
Social - INSS e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, sob pena de não liquidação
da mesma. Caso a empresa seja isenta ou imune de algum tributo, deverá enviar
declaração anexa a Nota Fiscal ou destaque mediante carimbo.
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6.5 - A não apresentação das certidões, conforme item anterior, implicará na suspensão do
pagamento da Nota Fiscal até a sua apresentação.

6.6 – Em caso de erro na nota fiscal/fatura, observação de cobranças indevidas ou
circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a CONTRATADA será
oficialmente comunicada do fato pelo gestor do contrato, e a partir daquela data o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação do
documento fiscal, o que não poderá se dar em um prazo inferior a 05 (cinco) dias úteis
antecedentes a data do vencimento.

6.7- As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais,
Estaduais e Municipais vigentes.

6.8 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização
monetária o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados de acordo com os
Termos de Contrato celebrados durante a vigência desta Ata.

7.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Contratado são as previstas
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores,
neste Pregão e na Ata de Registro de Preços.

8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Fornecedores, garantida a
prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não assinar a
ata de registro e preços;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo
para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
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c) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução das obrigações
assumidas, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder;

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das demais cominações legais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002:

a) recusar-se a assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

b) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata,
ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do
certame;

c) não manter a proposta;

d) desistir de lance realizado na fase de competição;

e) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

f) fraudar a execução do objeto;

g) descumprir as obrigações decorrentes do objeto.

8.3 – As multas deverão ser pagas junto à Fundação Cultural de Joinville até o dia de
pagamento que o PROPONENTE tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após
30 (trinta) dias da notificação.

8.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente,
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente, graduando-
as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do proponente, nos termos
do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº. 10.520/2002.

8.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente.

8.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência.

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
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praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento.

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação

9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da
comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do
Órgão Gerenciador.
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10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta
cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas,
mediante emissão de Nota de Empenho pela Fundação Cultural de Joinville.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro
da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 

Joinville, __ de ___________ de 2015.

 

Pregoeiro: ...........

 

De acordo:

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

Rodrigo Coelho

Diretor Presidente

 

Vencedora do Certame

Representante
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO

 

Termo de Contrato que entre si celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE,
inscrito no C.N.P.J. nº 83.796.227/0001-12, sito à Avenida José Vieira nº 315, Joinville/SC,
ora em diante denominado CONTRATANTE e a empresa -----------------------------------------,
inscrita no CNPJ nº ------------------------, estabelecida à Rua ..........................., Cidade
..............doravante denominada CONTRATADA, aquisição de água mineral sem gás, com
registro no Ministério da Saúde, conforme especificações abaixo, na forma de Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 022/2015, a ser regida pela Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Decreto
5.450 de 31 de maio de 2005 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e
demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

 

Aos ............ dias de .............. de 2015, na sede da Fundação Cultural de Joinville, presente
o Sr. ................., Diretor Presidente, CPF nº ...................., compareceu o Sr. .................. CPF
nº .................... da empresa ......................, para como seu representante legal, firmar com a
CONTRATANTE o presente instrumento, pelo qual se obriga a executar o objeto do
Contrato, na forma e condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial para
Registro de Preços nº 022/2015 e  nas cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto do Contrato

1.1 - Este Contrato tem como objeto o aquisição de água mineral sem gás, com registro no
Ministério da Saúde, de acordo com especificações, quantitativos e condições
estabelecidas no Anexo I e II e nas condições previstas no Edital do Pregão nº 022/2015 e
neste Contrato.

1.2 – Este Contrato fica vinculado ao Pregão nº 022/2015 e à proposta da CONTRATADA,
nos termos do art. 55, inciso XI da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço

2.1 - O valor total deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
XX.XXX,00 (xxxxxxxxxxx reais),sendo o mesmo fixo e irreajustável.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Condições de Pagamento

3.1 -     O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços
apresentada(s) pelo(s) vencedor(es) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e
seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

3.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura
que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta
licitação, o número do Contrato e da Nota de Empenho.

3.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
apresentação da nota fiscal na Área de Finanças e Contabilidade da Fundação Cultural de
Joinville.

3.4 – Junto à nota fiscal a CONTRATADA deverá trazer certidões atualizadas de
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal, Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, Prova de regularidade
fiscal para com a Fazenda Estadual, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Prova de regularidade relativa à Seguridade
Social - INSS e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, sob pena de não liquidação
da mesma. Caso a empresa seja isenta ou imune de algum tributo, deverá enviar
declaração anexa a Nota Fiscal ou destaque mediante carimbo.

3.5 – A não apresentação das certidões, conforme item anterior, implicará na suspensão do
pagamento da Nota Fiscal até a sua apresentação.

3.6 – Em caso de erro na nota fiscal/fatura, observação de cobranças indevidas ou
circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a CONTRATADA será
oficialmente comunicada do fato pelo gestor do contrato, e a partir daquela data o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação do
documento fiscal, o que não poderá se dar em um prazo inferior a 05 (cinco) dias úteis
antecedentes a data do vencimento.

3.7- As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais,
Estaduais e Municipais vigentes.

3.8 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização
monetária o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.  A CONTRATANTE
responsabilizar-se-á pelo pagamento de modificações desde que devidamente
autorizadas.

 

CLÁUSULA QUARTA– Do Prazo e Local de Entrega do Objeto

4.1 – O prazo de vigência contratual será até __/__/2015, contados a partir da data da
assinatura do contrato.
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assinatura do contrato.

4.2 - A entrega dos produtos constantes no contrato se dará em até 48 (quarenta e oito)
horas, após a confirmação do recebimento da nota de empenho. A não observância deste
prazo incorrerá nas penalidades previstas no edital e no contrato.

4.3 – A entrega dos produtos deverá ser de segunda às sextas-feiras das 08h00min às
17h00min. Para horários diferenciados a Fundação Cultural de Joinville deverá ser
previamente consultada da disponibilidade.

4.4 – Os produtos entregues após 48 (quarenta e oito) horas da confirmação do
recebimento da nota de empenho estarão passíveis de devolução, após análise e
conveniência da Fundação Cultural de Joinville e do interesse público.

4.5 – O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor nos locais
especificados no Anexo I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº
022/2015.

4.6 – Todas as despesas decorrentes do transporte e entrega do objeto correrão por conta
do contratado.

 

CLÁUSULA QUINTA - Recursos para Atender as Despesas

5.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela seguinte dotação
orçamentária:  nº. 00032.00001.00013.2.00122.00001 – Processos Administrativos – FCJ -
3.3.9.0.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas, Fonte 200/ Despesa 422.

 

CLÁUSULA SEXTA- Da Gestão do Contrato

6.1- A gestão do contrato será realizada pela Fundação Cultural de Joinville, sendo esta
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, conforme disposto no art. 67
da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Responsabilidades da CONTRATANTE

7.1 -     Fiscalizar e acompanhar o objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades do Código Civil, Penal e Código de Defesa do
Consumidor.

7.2 – Cumprir e fazer cumprir as disposições do Contrato.

7.3 – Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita
execução do Contrato e a tutelar o interesse público.

7.4 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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CONTRATADA.

7.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
no Contrato.

7.6 – Intervir na prestação dos serviços licitados nos casos previstos em lei e na forma
deste Contrato visando proteger o interesse público.

7.7 – Conferir, vistoriar a execução dos serviços efetuados pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA – Responsabilidades da CONTRATADA

8.1 – Obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que a CONTRATANTE realizar, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, de acordo com artigo
65, § 1º, da Lei 8.666/93.

8.2 - Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vier a
efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Edital, e demais
documentos técnicos fornecidos.

8.3 – A água especificada no item 01 deverá ser fornecida em garrafão de policarbonato de
20 litros, lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de
Produção Mineral – DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com
marca, procedência e validade impressas no rótulo do produto.

8.4 – Entregar a água mineral nas quantidades e prazos estipulados, em recipiente
lacarado, com validade mínima de consumo de 03 (três) meses, especificada no vasilhame
e com selo de qualidade.

8.5 – Apresentar análise bacteriológica da água em conformidade com a Resolução da
Diretoria Colegiada – RDC nº 274/2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, que aprova o Regulamento Técnico para Águas Envasadas e Gelo, ou outras em
sua substituição, pelo menos a cada trimestre, ou sempre que solicitado pela fiscalização
da Contratante.

8.6 – É responsável direta pela execução do objeto contratado, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar a CONTRATANTE ou a terceiros.

8.7 – Manter durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação.

8.8 – Fica obrigada ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais que
existem e que porventura vierem a ser criados por lei.

8.9 – Entregar todos os produtos, primando pela qualidade dos mesmos, de acordo com as
especificações e quantitativos, constantes deste contrato, proposta e do Edital de Pregão
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Presencial nº xx/2015 seus anexos.

8.10 – -Substituir os produtos que estejam fora das condições de consumo que
apresentarem deteriorização, alterações na cor, sabor e aspectos diferentes das
características naturais, prazo de validade e especificações, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, contados a partir do recebimento da notificação feita pela
CONTRATANTE.

8.11 – Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias ao
fornecimento dos produtos objeto do presente instrumento.

 

CLÁUSULA NONA - Direito De Fiscalização

9.1 – Nos termos do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE exercerá ampla e
irrestrita fiscalização do objeto contratado através de um representante a ser designado,
tendo por escopo atender o Principio da Legalidade e tutelar o interesse público.

9.2 – Apesar da ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nenhuma hipótese
eximir-se-á a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e Código de
Defesa do Consumidor.

9.3 – A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e
reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da
vigência contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades

10.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/fornecedor são
as previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993,  na Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações
posteriores, neste Pregão e na Ata de Registro de Preços.

10.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Fornecedores, garantida
a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não assinar a
ata de registro e preços;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo
para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução das obrigações
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assumidas, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder;

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das demais cominações legais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002:

a) recusar-se a assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

b) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata,
ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do
certame;

c) não manter a proposta;

d) desistir de lance realizado na fase de competição;

e) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

f) fraudar a execução do objeto;

g) descumprir as obrigações decorrentes do objeto.

10.3 – As multas deverão ser pagas junto à Fundação Cultural de Joinville até o dia de
pagamento que o PROPONENTE tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após
30 (trinta) dias da notificação.

10.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do
proponente, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do
proponente, nos termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº. 10.520/2002.

10.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente.

10.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência.

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                 
                                                                   

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Rescisão

11.1 - A rescisão do presente poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
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incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei
9.648/98;

b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com
as consequências previstas na cláusula décima;

c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98;

e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93,
alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, sem que haja culpa da CONTRATADA,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido;

f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 79 acarretará as
consequências  previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, alterada
pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98.

g) Ficam resguardados os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, na
forma estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8666/93 e prevista no art. 77 da Lei nº
8666/93.

11.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a
rescisão importará em impedimento de licitar e contratar com o Município, na forma do
inciso II do item 10.2.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da legislação aplicável

12.1 – Nos termos do previsto no art. 55, inciso XII, da Lei 8666/93, aplica-se ao presente
Contrato a presente legislação:

a) Lei 10.520/02;

b) Lei nº 8.666/93 e alterações;

c) Decreto nº 5.450/05;

d) Código de Defesa do Consumidor;

e) Código Civil;

f) Código Penal;

g) Código de Processo Civil;
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h) Código de Processo Penal;

i) Legislação trabalhista e previdenciária;

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e

k) Demais normas aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Da Publicidade

13.1- Uma vez assinado, a CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste
Contrato na Imprensa Oficial, como condição indispensável para sua eficácia, conforme
determina o Parágrafo Único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Foro

14.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Joinville – Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a
qualquer outro.

14.2- E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

 

Joinville, xx de xxxx de 2015.

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

Rodrigo Coelho

Diretor Presidente

 

(CONTRATADA)

(nome do representante)

Cargo/função)

Testemunhas:

...............................                                                                   .......................................
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CPF:                                                                               CPF:

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
 

Justificativa para exigência de índices financeiros

 

A Fundação Cultural de Joinville vem, pela presente, justificar a exigência dos índices
financeiros previstos no Edital de Pregão nº 022/2015.

 

Item 7 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, subitem 7.2, alínea “j”, serão habilitadas
apenas as empresas que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:

 

Liquidez corrente ≥ 1,00

Grau de Endividamento ≤ 1,00

 

 Os índices estabelecidos não ferem o disposto no Art. 31, da Lei 8.666/93 e foram
estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável, para avaliar a saúde financeira da
empresa.

 

 Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois
a comprovação da boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva,
através do cálculo de índices contábeis previstos no item 7.2 “j” do Edital, apresentando a
fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos índices e o limite aceitável de cada um
para fins de julgamento.

 

O índice de Liquidez Geral identifica a capacidade de pagamento da empresa a longo
prazo, considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto e a longo prazo),
relacionando com tudo o que a empresa já assumiu como dívida (a curto e a longo prazo).

 

O índice de Endividamento nos revela o nível de endividamento da empresa, ou seja, o
quanto que o ativo esta sendo financiado por capitais de terceiros. Os índices maiores que
1,00 indicam que os capitais de terceiros superam o ativo (bens e direitos).
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Joinville, 21 de agosto de 2015.

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

Rodrigo Coelho

       Diretor Presidente     

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COELHO,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2015, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154161 e o
código CRC 00A359E0.

 

EDITAL SEI Nº 0154225/2015 - FCJ.UAD

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

EDITAL Nº 023/2015

PREGÃO PRESENCIAL

 

A Fundação Cultural de Joinville, com sede na Avenida José Vieira, nº 315, Bairro América,
Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, torna público que fará realizar licitação
na modalidade Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para Aquisição e
instalação de condicionadores de ar Split na Fundação Cultural de Joinville, sob o regime de
empreitada por preço global, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais
vigentes.
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Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:

 

Anexo I Termo de Referência;
Anexo II Quantitativo e especificações mínimas e valores máximos admitidos para os lotes;
Anexo
III

Modelo de proposta de preços;

Anexo
IV

Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

Anexo V Modelo de declaração de atendimento as condições de habilitação;
Anexo
VI

Minuta do Contrato;

Anexo
VII

Justificativa para exigência de índices financeiros.

 

1 - DA LICITAÇÃO

1.1 - Do Objeto do Pregão

A presente licitação tem como objeto a Aquisição e Instalação de condicionadores de ar Split na
Fundação Cultural de Joinville, de acordo com especificações, quantitativos e condições
estabelecidas no Anexo I e II e nas condições previstas neste Edital.

1.1.1 – O valor global máximo de aceitabilidade da proposta é de R$ 14.376,39 (quatorze mil,
trezentos e setenta e seis mil e trinta e nove centavos), conforme disposto no Anexo II deste Edital.

1.2 - Entrega dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2
(Documentos de Habilitação):

Data/Hora: Até dia 14/09/2015, às 09h00min.

Local: Fundação Cultural de Joinville – Coordenação de Suprimentos e Patrimônio - Avenida
José Vieira nº 315 (fundos do Centreventos Cau Hansen)– 4º andar, Bairro América, Joinville/SC –
CEP: 89.204-110.

1.3 - Abertura da Sessão.

Data/Hora: Dia 14/09/2015 às 09h05min.

Local: Fundação Cultural de Joinville - Avenida José Vieira nº 315 (fundos do Centreventos Cau
Hansen) – 4º andar, Bairro América, Joinville/SC – CEP: 89.204-110.

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste
Edital.

2.2 - Não será admitida a participação de licitantes:

2.2.1 – em consórcio;

2.2.2 - cuja falência ou concordata tenham sido declaradas, que se encontre em processo de
recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
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2.2.3 - punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou
não do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido
para a penalidade;

2.2.4 - que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.5 - cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da
Administração Pública Municipal.

 

3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

3.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, o licitante
interessado ou seu representante deverá identificar-se, e, no caso de representante, este deverá
comprovar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos
relativos ao certame.

3.1.1 - Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a
pessoa entregará ao pregoeiro (antes da abertura dos envelopes):

a) Cópia do documento de identidade de fé pública;

b) Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular, com poderes
específicos para representar o interessado na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos,
em nome do licitante e cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente
da licitante.

c ) Se dirigente/proprietário: cópia autenticada do Contrato social, estatuto ou ata de eleição do
dirigente do licitante.

3.2 – Os licitantes deverão se fazer presentes na sessão pública do Pregão, no horário fixado no
preâmbulo deste Edital, para:

3.2.1 - O credenciamento;

3.2.2. – Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da
Certidão emitida pelo Registro Competente, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na
Lei Complementar nº 123/06;

3.2.3 – Entrega da declaração conforme ANEXO V;

3.2.4 - A entrega dos envelopes com as propostas e documentos.

3.3 – Tão somente a pessoa credenciada que atenda ao item 3.1, poderá intervir no procedimento
licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por licitante interessado.

3.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um interessado
neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambos os licitantes representados.

3.5 – A comprovação de que o representante não possui poderes específicos para representar o
licitante no certame implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada
nos lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido e permanecendo tão somente no certame a sua
proposta escrita.

3.6 – Aplica-se igualmente o disposto no item 3.5 aos licitantes que não se fizerem representar na
sessão pública.
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4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES.

4.1 – Aberta a sessão pública do Pregão e finalizado o credenciamento dos interessados ou seus
representantes, estes entregarão ao pregoeiro:

4.1.1 – Uma declaração datada e assinada de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, conforme modelo constante do Anexo V;

4.1.2 – A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em
envelopes separados e fechados de forma a não permitir a violação de seu conteúdo,
preferencialmente opacos e rubricados no fecho.

4.2 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei.

 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope n° 1

5.1 - A proposta de preços contida no Envelope n° 1 deverá ser apresentada em papel timbrado,
impressa por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com denominação ou razão social
completa e CNPJ do licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado. E, preferencialmente, apresentada em uma via, com todas as suas folhas
numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail do licitante.

5.1.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do interessado
devidamente identificado.

5.1.2 - Na hipótese prevista no subitem 5.1.1, estando presente o representante legal na sala onde
estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade
através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, a falta da assinatura
poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato.

5.2 - A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo III deste Edital deverá
conter:

a) a identificação do objeto, observadas as especificações constantes do Anexo II do presente
Edital, informando as características e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de
forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente
Pregão foram ou não atendidas;

b) o preço unitário e total, expresso em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais;

c) o número do item/lote ofertado que deverá corresponder exatamente ao item/lote e quantidade
do Anexo III deste Edital;

d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data limite para apresentação das propostas neste Pregão;

e) Declaração de que o preço compreende todos os serviços, materiais e encargos necessários
à completa realização do serviço e sua entrega rematada e perfeita em todos os pormenores
mesmo que sejam verificadas falhas ou omissões na proposta.

5.3 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
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licitantes liberados dos compromissos assumidos.

5.4 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.5 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e
encargos sociais e outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos,
fretes e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).

5.6- Os proponentes deverão apresentar preços independentes para cada um dos itens dos lotes, sob
pena de desclassificação.

5.7 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.

 

6 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

6.1 – Aberta a sessão pública do Pregão, imediatamente após a entrega dos envelopes, o pregoeiro
abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade com as
exigências do presente Edital e as ordenará por ordem de menor preço por lote.

6.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço e os autores
das propostas que apresentem valores até 10% superiores relativamente à de menor preço.

6.2.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão
chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer
que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três).

6.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço por lote serão iniciados pelo autor da
proposta com maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em
ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.

6.4 – Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais
apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da ordem de oferta
dos lances.

6.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for
conferida a palavra ao interessado ou representante do licitante, na ordem decrescente dos preços,
sendo admitida disputa para toda a ordem de classificação estabelecida pelo pregoeiro.

6.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outro licitante.

6.7 – Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 10,00 (dez reais) do último valor
ofertado.

6.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se o licitante desistente
às penalidades previstas neste Edital.

6.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na
exclusão do licitante da etapa de competição para o item e na consideração do último preço
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

6.10 – Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro
negociar diretamente com o licitante para que seja obtido melhor preço.

6.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocado pelo Pregoeiro, os
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licitantes deixarem de apresentar novos lances.

6.12 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de preços
propostos, o pregoeiro verificará:

6.12.1 – Se há proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caso em que,
não sendo desta a melhor oferta, deverá se verificar o seguinte procedimento:

a) Havendo empate fictício, ou seja, se a proposta apresentada pela Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte for até 5% (cinco por cento) superior à de menor preço, deverá ser assegurada a esta,
a apresentação de nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no
prazo máximo de 05 (cinco) minutos do encerramento dos lances, na forma do art. 45 da Lei
Complementar nº 123/06;

b) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem no intervalo de empate fictício, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

c) Não ocorrendo a contratação na forma da alínea “a”, serão convocadas remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese de empate fictício, observada a ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) Na hipótese da não contratação na forma das alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atendidos os requisitos de
habilitação.

6.12.2- A aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em
planilha de acompanhamento de preços do Órgão licitante, decidindo a respeito;

6.12.3 - O atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no Edital e
seus Anexos, bem como das demais condições estabelecidas.

6.13 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com
o licitante vencedor, com vistas a obter melhor preço.

6.14 – Se a oferta não for aceitável, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes por ordem de
classificação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições do Edital, que será
declarada vencedora da licitação, desde que atendidos os requisitos de habilitação.

6.15 – Serão desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação;

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem
cotado, impedindo sua identificação com o item/lote licitado;

c) que conflitarem com a legislação em vigor;

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste Edital;

e) com valores unitários ou globais superiores aos limites estabelecidos ou manifestadamente
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado.

6.15.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no
Edital.

6.16 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
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administração poderá fixar aos licitantes o prazo de (08) oito dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, de acordo com o previsto no art. 48, inciso II, § 3, da Lei 8.666/93.

6.17 - Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente será aberto
pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es).

 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope n° 2

7.1 - Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente numerados em seqüência e
rubricados em todas as suas páginas por representante legal do licitante ou preposto, deverão ser
apresentados:

a) em original; ou

b) cópia autenticada por cartório; ou

c) cópia autenticada por servidor autorizado da Fundação Cultural de Joinville, mediante a exibição
dos originais antes da entrega dos envelopes; ou

d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 –
documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais; ou

e) exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

7.1.1 - Somente serão:

a) aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise
por parte do pregoeiro;

b) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original(is);

7.1.2 - Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal obtidos na rede internet, condicionado a
que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.

7.1.3- Serão aceitas Certidões de Regularidade Fiscal Positiva com Efeito de Negativa.

7.2 - A documentação para fins de habilitação a ser incluída no envelope nº 2 pelas licitantes,é
constituída de:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União,
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional;

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
expedida pelo órgão competente;

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, expedida pelo órgão competente;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011 –
CNDT;

f) Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal – conforme Anexo IVdo Edital;

g) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
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expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede do licitante;

h) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis,
contendo as assinaturas do representante legal da empresa e do contador responsável, com os
respectivos termos de abertura e encerramento do livro diário, registrado na Junta Comercial ou
Cartório de Registro, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

h.1) o licitante poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar alteração
relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados contidos no balanço
patrimonial anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);

h.2) os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que
dispensará a Administração de outras investigações;

h.3) as empresas que adotam ao SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar
cópia do termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento, visados em
todas as páginas pelo representante legal da empresa;

h.4) conforme Instrução Normativa RFB nº 926 de 11 de março de 2009, ficam desobrigadas a
apresentar Termo de Abertura e Encerramento as empresas não sujeitas a registro em Juntas
Comerciais;

h.5) na hipótese da alínea i.4, a proponente deverá apresentar declaração expressa de que não está
sujeita a Registro na Junta Comercial.

i) Para avaliar a situação financeira do licitante será considerado o Quociente de Liquidez corrente e
grau de endividamento, apurado pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em
documento próprio, devidamente assinado por seu representante legal.

                     

                         QLC =   ATIVO CIRCULANTE:

                                     PASSIVO CIRCULANTE

- cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00

 

                       QGE =  PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. LGO PRAZO:

                                    ATIVO TOTAL

 - cujo resultado deverá ser menor ou igual a 1,00

 

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei 8.666/93.

 

j) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, comprovando que o licitante já
forneceu bem e executou serviço compatível com o objeto licitado, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado. Para fins de comprovação o atestado deverá conter descritivo do item
(lote 1) e dos serviços (lote 2). Considerar-se-á compatível fornecimento de ar condicionado tipo
split (para o lote 1) e serviço de instalação de condicionador de ar tipo split (para o lote 2).

 

k) Os proponentes que participarão do Lote 2 também deverão apresentar:
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k) :

k.1) Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA - Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia,  com indicação do(s) responsável(is) técnico(s);

k.2) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, na
data prevista para entrega dos invólucros, que deverá ser feita mediante a apresentação da carteira de
trabalho, contrato de prestação de serviço ou contrato social;

k.3) Atestado devidamente registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia comprovando que o proponente tenha executado serviço de características compatíveis
com o objeto desta licitação, sendo instalação de aparelho condicionador de ar tipo split.

k.4) Acervo técnico devidamente registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia,
comprovando que o responsável técnico do proponente, tenha executado serviço de características
compatíveis com o objeto desta licitação, sendo instalação de aparelho condicionador de ar tipo
split.

 

7.2.1 Os licitantes cadastrados no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Joinville
deverão apresentar Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na data limite para a
apresentação dos documentos neste pregão, emitido pela Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração.

7.2.2 Os interessados não cadastrados além dos documentos referidos no item 7.2, deverão
apresentar os seguintes, válidos na data de abertura de sessão pública do pregão:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, ou estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações,
caso existam.

7.3 – Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data
limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de
90 (noventa) dias da data da emissão.

7.4 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 deste Edital deverão
constar o nome/razão social do licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado
que:

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) se o licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste
Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente.

7.5 – O licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte comprovante da
centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ da
entidade centralizadora.

7.6 – As microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
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restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.6.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou
revogar a licitação.

7.7 - Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação

7.7.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços do licitante que apresentou menor preço, o
pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação do autor da proposta
de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste
Edital;

7.7.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, o
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto;

7.7.3 – Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro o inabilitará e
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem crescente de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor;

7.7.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto, ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à
disposição do licitante para retirada até o prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.7.4.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação dos interessados que forem excluídos da
fase competitiva do certame, conforme o item 6.2 deste Edital, serão devolvidos imediatamente ao
interessado.

 

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

8.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem
de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e os licitantes com intenção
de recorrer, sendo os motivos registrados em ata;

8.1.1 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro e por todos os prepostos dos
licitantes presentes, através dos interessados ou representantes devidamente credenciados.

8.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo
excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro.

8.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes;

8.2.2 – Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos
ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do adiamento.

8.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma
providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos.
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9 – DO JULGAMENTO

9.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às condições,
especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital, apresentar o Menor Preço Por Lote.

9.2 - Serão desclassificadas as propostas nos termos do item 6.15 deste Edital.

9.3 – Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital (quanto à
proposta e à habilitação) o licitante será declarado vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto.

9.4 – O pregoeiro poderá, durante a sessão, verificar a regularidade das certidões disponíveis on-line
exigidas no subitem 7.2. alíneas "a" a "e", que não forem previamente apresentadas pelo proponente
ou que forem apresentadas vencidas ou positivas.

9.4.1 –  No momento da verificação, se o sistema estiver indisponível ficará o proponente com o
ônus de não ter apresentado o documento ou ter apresentado com restrição.

9.5 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

 

10 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e qualquer licitante, no prazo
de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, impugnar o Edital,
conforme previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.

10.2- O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua
intenção de interpor recurso na forma do subitem anterior.

10.3 – O pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a
impugnação.

10.4 – Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização
do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

10.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas na
forma do item 17.1.1 para conhecimento dos licitantes interessados e da sociedade em geral,
cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações
prestadas;

10.6 - Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá
manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos.

10.7 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo licitante.

10.8 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso,
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ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

10.9 – O pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a
ou, motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão por meramente protelatória.

10.10 – Os recursos contra as decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

10.11 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.12 – As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues no Protocolo Geral da
Fundação Cultural de Joinville – Coordenação de Suprimentos e Patrimônio – Avenida José Vieira
nº 315, Bairro América, Joinville/SC – CEP: 89.204-110, de 2ª a 6ª feira das 08h00min as
14h00min.

 

11 – DA CONTRATAÇÃO

11.1 - A contratação do(s) licitante(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela
expedição do Contrato, do qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações
resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, prazo para entrega dos
produtos.

11.2 - Convocação para assinatura do Contrato:

11.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto ao(s)
respectivo(s) concorrente(s) vencedor(es), este(s) será(ão) convocado(s) em até 10 (dez) dias para,
no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato;

11.2.2 – Se o licitante vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar
justificativa por escrito não aceita pelo CONTRATANTE ou deixar de fazê-lo, além de decair do
direito de vencedor, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital;

11.2.3 – Na oportunidade de assinatura do Contrato ou da retirada da autorização de fornecimento,
o licitante vencedor deverá trazer certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes
órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Débitos
Trabalhistas – CNDT, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93.

11.2.4- No caso da empresa vencedora não ser sediada no Estado de Santa Catarina deverá
apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia, vistado pelo CREA/SC.

11.3 – É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, não apresentar situação de habilitação regular,
dentro do prazo de validade de sua proposta, no prazo e condições estabelecidos, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93;

11.4 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa
por escrito não aceita pelo Contratante ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito de vencedor,
sujeitar-se- á às penalidades previstas neste Edital;
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11.5 – A rescisão do Contrato poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº
8.666/93;

11.6– Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na
forma estabelecida no art. 77 da Lei nº 8.666/93;

11.7 – O vencedor deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à Contratante
qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado;

11.8 – Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a
garantia, prazo para atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria;

11.9 – O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre valor inicial do contratado corrigido, que se fizerem
necessários, por conveniência da contratante, dentro do limite permitido pelo art. 65, §1°, da Lei nº
8.666/93.

 

12 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do Contrato.

12.2 – Os condicionadores de ar Split deverão ser entregues e instalados dentro do prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir da assinatura do contrato e entrega da Nota de Empenho.

12.3- Os bens deverão ser entregues na Área de Suprimentos, Patrimônio e Licitação - Fundação
Cultural de Joinville; no endereço: Av. José Vieira, nº 315 - anexo ao Centreventos Cau Hansen,
Bairro: América, após prévio agendamento com a Coordenação, com no mínimo 48 horas de
antecedência, pelo telefone (47) 3433- 2190. Horário 8h00h às 17h00.

12.4- Os equipamentos deverão ser instalados na Fundação Cultural de Joinville nos seguintes
setores: Área de Suprimentos Patrimônio e Licitação, Área de Finanças e Contabilidade e Área
Administrativa e Gestão de Pessoas. No endereço e horário mencionados no item 12.3 deste edital.

12.5- Todas as despesas decorrentes do transporte e execução do objeto correrão por conta do
vencedor da licitação.

 

13 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela dotação orçamentária nº
13.122.0001.2.1163 – Processos Administrativos -FCJ- 4.4.90.00.00 / Despesa 425/ Fonte 200.

 

14 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto ou prestação do
serviço e mediante apresentação da nota fiscal na Área de Finanças e Contabilidade da Fundação
Cultural de Joinville.

14.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser
emitida em nome da contratante, da qual deverá constar o número desta Licitação, Nota de
Empenho, acompanhado das negativas fiscais (Federal, Estadual, Municipal, FGTS, INSS e
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011)
regularizadas.

14.3 – Em operações em que seja incidente o imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços –
ICMS, fica o contratado obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em
substituição à Nota fiscal (física), modelo 1 ou 1-, conforme determina a cláusula segunda da
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.

14.4 – Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Fundação Cultural de Joinville, será
aplicado como índice de atualização monetário o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

14.5 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

 

15 – DA GESTÃO DO CONTRATO

15.1 – A gestão do termo contratual será realizada pela Fundação Cultural de Joinville, sendo a
mesma responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado.

 

16 – DAS SANÇÕES

16.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Licitante/Contratado são as previstas
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

16.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao Licitante/Contratado, garantida a prévia defesa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para
entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução contratual, por parte do proponente
vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano a que exceder;

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville , Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o Contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do licitante, registrada em ata;

e) não manter a proposta;
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e) não manter a proposta;

f)  desistir de lance verbal realizado na fase de competição;

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

i) fraudar a execução do Contrato;

j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato.

16.3 – As multas deverão ser pagas junto ao setor de Contabilidade da Fundação Cultural de
Joinville até o dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

16.4 – Nas penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou CONTRATADA,
graduando-as e podendo deixar de aplica-las, se admitidas as justificativas do licitante ou contratado,
nos termos do que dispõe o art, 7º, da Lei nº 10.520/2002.

16.5-  As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.

16.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital,
deverão ser dirigidas por escrito à Unidade Administrativa e Financeira da Fundação Cultural de
Joinville, mediante requerimento.

17.1.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão
ficarão disponíveis para todos os interessados, na Unidade Administrativa e Financeira da
Fundação Cultural de Joinville.

17.2 – O presente Edital e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado
em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido.

17.3 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

17.3.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

17.4 – O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem
necessários, por conveniência do CONTRATANTE, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º,
da Lei nº 8.666/93.

17.5 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.

17.6 – A Fundação Cultural de Joinville poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

96 de 137

Nº 280, quarta-feira, 26 de agosto de 2015



17.7 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de
aberta a licitação, por interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros,
atendido o que estabelece o art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo
para recebimento e/ou a abertura das propostas e documentos de habilitação.

17.8 – Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos
constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência.

17.9 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

17.10 – A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos
deste Edital, seus anexos, bem como à observância dos regulamentos administrativos.

17.11 – Este Edital e seu(s) Anexo(s), bem como informações e esclarecimentos sobre a presente
licitação serão prestadas pela Coordenação de Suprimentos e Patrimônio, Avenida José Vieira nº
315, Bairro América, Joinville/SC – CEP: 89.204-110, de segunda a sexta-feira, durante o horário
de expediente, das 08h00min às 14h00min, ou pelo telefone (47) 3433-2190, fax (47) 3433-2190, e-
mail: licitacao.fcj@joinville.sc.gov.br ou licitacao.fcj@gmail.com .

17.12 – A Fundação Cultural de Joinville não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de
cópias deste Edital de Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente,
ou sua cópia fiel.

17.13 – Serão aplicados, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei 8078/90, inclusive no que concerne a garantia,
prazo para atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinares da matéria.

 

Joinville, 21 de agosto de 2015.

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
Rodrigo Coelho

Diretor Presidente
 

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

LOTE 1 - TERMO DE REFERÊNCIA - Aquisição SEI Nº 0067074/2015 - FCJ.UAD

I-Objeto para a contratação:

Aquisição de condicionadores de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs para a Fundação Cultural de
Joinville.
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II-Especificações técnicas:

Condicionador de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs - aquisição de 3 (três) unidades:

Características Gerais - capacidade de refrigeração: 30.000 BTUs; modelo: Split; ciclo: frio; baixo
nível de ruído (conforme norma); operação: eletrônico; display de temperatura: digital; controle
remoto que disponibiliza todas as funções do aparelho; filtro de ar anti-bactéria (lavável); composto
de unidade evaporadora e condensadora; voltagem: 220V; classificação de consumo de energia
(Procel): no mínimo"B"; cor: branco; vazão de no mínimo 1150m³/h; funções: sleep e swing.
Acompanha o produto: manual em português, controle remoto, cabos e conectores, além de
acessórios indispensáveis ao bom funcionamento do aparelho. O produto deverá ter acabamento
perfeito, isento de quaisquer imperfeições. Embalagem individual lacrada pelo fabricante, com
dados de identificação do produto, procedência e certificado do INMETRO. o produto deve
obedecer as normas da ABNT. Garantia mínima de 1 ano, após a aceitação definitiva.

 

III-Condições de garantia:

-A garantia dos condicionadores de ar deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses;

-Durante o prazo de garantia, o fornecedor se responsabilizará por eventuais defeitos de
fabricação, que deverão ser reparados, sem ônus para a CONTRATANTE, mediante visita técnica
gratuita, com reposição de peças e componentes, se necessário;

-Os bens deverão ser restituídos ao seu perfeito funcionamento, garantindo sua continuidade
operacional com eficiência, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, exceto caso haja
necessidade de peças quando o prazo será de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da solicitação de
conserto. Os serviços deverão ser executados no local onde os equipamentos encontram-se
instalados, exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade
de deslocá-los até às oficinas, quando será necessária a autorização da CONTRATANTE.

-Quando o conserto for considerado inviável, a CONTRATADA fornecerá laudo técnico
detalhando os motivos que inviabilizam o conserto. Repondo o item, por outro novo, no prazo
máximo de 10 (dez) dias consecutivos a partir da data de realização do laudo. 

 

IV-Prazo de entrega e forma de entrega:

-O fornecimento será efetuado de forma única, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias
consecutivos, contados a partir da solicitação e entrega da Nota de Empenho.

-Os bens, serão recebidos a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com o
termo de referência, contrato, nota de empenho e documentos afins.

 

V-Local de entrega e horário de entrega:

Os bens deverão ser entregues na Área de Suprimentos, Patrimônio e Licitação - Fundação Cultural
de Joinville; no endereço: Av. José Vieira, nº 315 - anexo ao Centreventos Cau Hansen, Bairro:
América, após prévio agendamento com a Coordenação, com no mínimo 48 horas de antecedência,
pelo telefone (47) 3433- 2190. Horário 8h00h às 17h00.
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VI-Dotação Orçamentária:

As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela dotação orçamentária nº
13.122.0001.2.1163 – Processos Administrativos -FCJ- 4.4.90.00.00 / Despesa 425/ Fonte 200.

 

VII-Gestor do contrato:

A gestão do termo contratual será realizada pela Fundação Cultural de Joinville, sendo essa
responsável pelo recebimento e fiscalização dos objetos licitados, conforme disposto no Artigo 67°
da lei 8.666/93.

 

VIII-Obrigações da Contratada específicas do objeto:

1- Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local, indicados pela
CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do termo de referência, edital,
contrato e nota de Empenho, acompanhado da respectiva nota fiscal e manual do usuário em
português.

2- Os produtos deverão ser entregues acondicionados, conforme a praxe do fabricante de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte, o armazenamento até a instalação.

3- Os bens deverão ser novos, de primeira qualidade, com acabamento perfeito, isento de quaisquer
imperfeições, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados,
enfim, provenientes de reutilização. Nenhum dos bens, poderá apresentar elementos, que indiquem
erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador.

4- Os serviços de manutenção durante o período de garantia, serão de responsabilidade da
CONTRATADA, sendo necessário que seja feita por empresa credenciada, a marca licitada
vencedora, sendo que os serviços deverão obedecer às recomendações do fabricante, normas
técnicas, resoluções, portarias, da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas -, INMETRO,
do Ministério da Saúde, do CONAMA, as disposições legais da União, do Governo do Estado de
Santa Catarina e do Município de Joinville, entre outros, específicos para os sistemas de
refrigeração, condicionamento de ar, assistência técnica e manutenção. Os serviços serão efetuados
na presença de servidor(es) público(s), designados pela CONTRATANTE. Os serviços deverão ser
executados no local onde os equipamentos encontram-se instalados, exceto nos casos em que em
função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los até as oficinas, quando
será necessária a autorização da CONTRATANTE.

5- Utilizar mão de obra especializada para a boa execução dos serviços de manutenção no período
de garantia, sendo efetuada por equipe técnica adequada para a prestação dos serviços.

6- Quando na realização de serviços de manutenção, durante o período de garantia, nas
dependências da CONTRATANTE, os profissionais técnicos deverão trabalhar uniformizados, com
crachá de identificação da empresa, contendo nome completo do funcionário e função, além de
equipamentos de proteção individual. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s – e
quando necessário, Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s -, apropriados para o exercício das
atividades profissionais, sem quaisquer custos adicionais para a Fundação Cultural de Joinville. Se
necessário os locais sob intervenção e os bens móveis, deverão ser protegidos com lona plástica ou
outros dispositivos, além de ter sinalização de segurança através de placas, fitas zebradas, e/ou
outros. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de acidentes para o
desempenho das funções específicas.

7- A CONTRATADA será informada por telefone, da recusa de quaisquer itens e/ou serviços
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durante o período de garantia, que não atendam as exigências que lhe foram solicitadas. O
recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do
objeto, ficando a mesma obrigada a substituir no todo ou em parte o objeto, quando se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, só manifestados quando da sua normal utilização, ou desgaste
anormal do equipamento, peças e materiais, sem ônus. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do produto, conforme o termo de referência, sendo que os omitidos no termo, serão
tratados conforme o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8- Quando se fizer necessária a retirada de qualquer equipamento das unidades para manutenção, a
CONTRATADA deverá solicitar a autorização de movimentação na Coordenação de Patrimônio
 informando o bem, nº de tombamento patrimonial, série, modelo, marca, unidade e setor onde se
encontra o item.

9- Zelar pela integridade dos bens da CONTRANTE entregues à sua guarda, em caso de extravio,
roubo ou acidente, emitir e entregar documento próprio à Coordenação do Patrimônio, apresentando
o ocorrido. Repor o equipamento danificado ou perdido, por outro novo, com as mesmas
características técnicas, ou melhor, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a partir da data
do ocorrido, sem ônus a CONTRATANTE. O prazo de garantia do novo equipamento entrará em
vigor, por prazo mínimo de 01 ano, sendo que durante a garantia a CONTRATADA estará sujeita
as mesmas obrigações do presente termo.

10- No período de garantia, é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de
tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE.

11- A CONTRATADA deverá fazer a reposição do item que não preencha as especificações, no
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data de solicitação pela CONTRATANTE.

 

IX-Obrigações da Contratante específicas do objeto:

1-Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atribuições
de acordo com as determinações da Nota de Empenho, Contrato, do Edital e especialmente do
Termo de Referência.

2-Receber provisoriamente os bens, disponibilizando local, data e horário.

3-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais.

4-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisóriamente
com as especificações da Nota de Empenho, Contrato, do Edital e especialmente do Termo de
Referência, para fins de aceitação e recebimentos definitivos.

5-Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por servidor especialmente
designado, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6-Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7-A CONTRATANTE rejeitará, em parte ou todo, o bem em desacordo com o objeto.

 

 

LOTE 2 - TERMO DE REFERÊNCIA - Serviço SEI Nº 0096359/2015 - FCJ.UAD

I-Objeto para a contratação:

Contratação de empresa especializada para instalação de condicionadores de ar Split na Fundação
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Cultural de Joinville.

 

II-Descrição dos Serviços:

Realizar a instalação de 3 (três) condicionadores de ar Split 30.000 BTUs Hi-Wall, conforme segue:

1°) setor: Área de Suprimentos, Patrimônio e Licitação;

2°) setor: Área Administrativa e Gestão de Pessoas;

3°) setor: Área de Finanças e Contabilidade.

Observação: os locais (setores) para instalação dos condicionadores de ar estão localizados no 4°
andar.

 

Para a realização do serviço, a empresa CONTRATADA deverá fornecer:

a) 20 metros de tubulação de cobre - 5 metros a serem utilizados para instalação no setor: Área de
Suprimentos, Patrimônio e Licitação, 5 metros a serem utilizados para instalação no setor: Área
Administrativa e Gestão de Pessoas e 10 metros a serem utilização para instalação no setor: Área de
Finanças e Contabilidade, 3 suportes e 3 cargas de gás; além de todos os outros materiais
necessários, para realizar a perfeita instalação dos aparelhos condicionadores de ar;

b) instrumentos;

c) ferramentas;

d) equipamentos;

e) profissionais capacitados, os quais devem ter cuidados ao instalar os condicinonadores de ar, tais
como: posicionamento correto das unidades intena e externa, furação correta para passagem de
dreno e fazer um isolamento térmico de qualidade (no sistema de ar condicionado tipo split a
aplicação do isolamento térmico flexível, impede alguns inconvenientes como: ganho de calor nos
tubos de cobre e condensação (sudação), gerando melhor rendimento e economia de energia - ideal
isolamento blindado);

f) Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de
proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material
incombustível ou auto-extinguível;

g) A instalação deverá ter garantia mínima de 3 (três) meses contados a partir da data de instalação
do aparelho de condicionador de ar, nos moldes do Código de Defesa do Consumidor.

h) as instalações elétricas serão realizadas pelos profissionais da Fundação Cultural de Joinville.

 

III-Equipe Mínima:

A CONTRATADA deve disponibilizar profissionais capacitados e em número sufuciente, com
intuito de atender de forma satisfatória o presente Termo.

 

IV-Frequência e Periodicidade da execução dos serviços:

O serviço será realizado de forma única e os equipamentos deverão ser instalados na Fundação
Cultural de Joinville, nos seguintes setores: Área de Suprimentos, Patrimônio e Licitação, Área
Administrativa e Gestão de Pessoas e Área de Finanças e Contabilidade. Endereço: Av. José Vieira,
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Administrativa e Gestão de Pessoas e Área de Finanças e Contabilidade. Endereço: Av. José Vieira,
315 (anexo ao Centreventos Cau Hansen) - Horário: 08h00 às 17h00.

 

V-Resultados (produtos) da Execução dos serviços:

Aparelhos condicionadores de ar, devidamente instalados nos respectivos setores e em perfeita
condições de uso.

 

VI-Cronograma de execução dos serviços:

Os serviços deverão ser executados em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e
recebimento da Nota de Empenho.

 

VII-Local de execução dos serviços:

Os equipamentos deverão ser instalados na Fundação Cultural de Joinville nos seguintes
setores: Área de Suprimentos Patrimônio e Licitação, Área de Finanças e Contabilidade e Área
Administrativa e Gestão de Pessoas. Endereço Av. José Vieira, 315 (anexo ao Centreventos Cau
Hansen), Bairro América. Horário: 08:00h às 17:00h.

 

VIII-Dotação Orçamentária:

As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela dotação orçamentária nº
13.122.0001.2.1163 – Processos Administrativos -FCJ- 4.4.90.00.00 / Despesa 425/ Fonte 200.

 

IX-Gestor do Contrato:

A gestão do termo contratual será realizada pela Fundação Cultural de Joinville, sendo essa
responsável pelo recebimento e fiscalização dos objetos licitados, conforme o disposto no Artigo
67º da lei 8666/93.

 

X-Obrigações da Contratada específicas do objeto:

1-Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual que vir a
efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas e demais documentos técnicos
fornecidos;

2-A CONTRATADA se responsabilizará por fornecer todos os itens que forem necessários
à realização do serviço e perfeito funcionamento dos aparelhos;

3-Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante
Terceiros;

4-Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto
contratado, executando-o em perfeitas condições, sem qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE;

5-Executar os serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência/Edital e seus anexos e
nas normas em vigência para este serviço;

6-Contratar o pessoal, fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual, conforme
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estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos.

7-Todas as despesas decorrentes do transporte dos funcionários, materiais e equipamentos, correrão
por conta da CONTRATADA;

8-Durante o prazo de garantia da instalação, a CONTRATADA obriga-se a adotar medidas
corretivas necessárias, ou a substituição dos mesmos, contra defeitos, mau funcionamento, vícios
e/ou impropriedades, às suas expensas, sem ônus para a Fundação Cultural de Joinville, designando
para tanto profissional habilitado e experiente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do
primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pela
CONTRATANTE, que poderá ser feita em meio físico ou meio eletrônico.

9-A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de conclusão
dos serviços, sob pena de não lhe ser fornecido sequer o recebimento provisório.

10-Todo material consumível entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia contada a
partir da data do novo recebimento definitivo.

 

XI-Obrigações da Contratante específicas do objeto:

1-Cumprir e fazer cumprir as disposições contratuais;

2-Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do
contrato e a tutelar o interesse público;

3-Intervir no objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando proteger o
interesse público;

4-Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

5-Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no contrato;

6-Conferir, vistoriar e aprovar os materiais entregues e os serviços prestados pela Contratada;

7-Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar e os serviços que a mesma
prestar fora das especificações do Edital e seus anexos.

 

ANEXO II

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E VALORES MÁXIMOS
ADMITIDOS PARA OS LOTES

 

LOTE 01-Aquisição de condicionadores de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs

Item Unid. Qtde. Descrição
Valor
Unit.

Valor
Total

 
01

 
03

 
Unidades

Aquisição de condicionadores de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs para a
Fundação Cultural de Joinville.
 

R$
3.588,08

R$
10.764,24

 TOTAL R$
10.764,24

O valor máximo estimado para o Lote 01 é de R$ 10.764,24  (dez mil, setecentos e sessenta e quatro
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reais e vinte e quatro centavos).

 

LOTE 02- Instalação de condicionadores de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs

Item Unid. Qtde. Descrição
Valor
Unit.

Valor
Total

 
 
02

 
 
01

Serviço
Instalação de condicionador de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs com
5m de tubulação e demais materiais- setor: Área de Suprimentos
Patrimônio e Licitação

R$
1.115,91

R$
1.115,91

03 01 Serviço
Instalação de condicionador de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs com
5m de tubulação e demais materiais- setor: Área Administrativa e
Gestão de Pessoas

R$
1.115,91

R$
1.115,91

04 01 Serviço
Instalação de condicionador de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs com
10m de tubulação e demais materiais- setor: Área de Finanças e
Contabilidade

R$
1.380,33

R$
1.380,33

 TOTAL R$
3.612,15

O valor máximo estimado para o Lote 02 é de R$ 3.612,15 (três mil, seiscentos e doze reais
e quinze centavos).

 

 

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante

 

À Fundação Cultural de Joinville

 

Objeto: Aquisição e instalação de condicionadores de ar Split na Fundação Cultural de
Joinville.

 

LOTE 01-Aquisição de condicionadores de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs

Item Unid. Qtde. Descrição
Valor
Unit.

Valor
Total

 
 
01

 
 
03

Unidades
Aquisição de condicionadores de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs para a
Fundação Cultural de Joinville.
 

R$ R$

 TOTAL R$

 

LOTE 02- Instalação de condicionadores de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs
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Item Unid. Qtde. Descrição
Valor
Unit.

Valor
Total

 
 
02

 
 
01

Serviço
Instalação de condicionador de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs com 5m de
tubulação e demais materiais- setor: Área de Suprimentos Patrimônio e
Licitação

R$ R$

03 01 Serviço
Instalação de condicionador de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs com 5m de
tubulação e demais materiais- setor: Área Administrativa e Gestão de Pessoas

R$ R$

04 01 Serviço
Instalação de condicionador de ar Split Hi-Wall 30.000 BTUs com 10m de
tubulação e demais materiais- setor: Área de Finanças e Contabilidade

R$ R$

 TOTAL R$

Preço em R$ por extenso:

Validade da Proposta:

Dados da Licitante

Razão Social/Nome:

Endereço:

Município:                                   

Estado:

CEP:

CNPJ/CPF/MF:                                      

Fone: (    )                        

Fax: (    )

E-Mail:

Banco:

Agência:

Conta:

Representante/CPF:                                   

Fone: (    )

Fax: (    )

Local e data:

Assinatura/Carimbo

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante

 

..........................................................................................................., inscrito no CNPJ
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n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................,
portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no .........................,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (cumprimento
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

 

Local e Data:

 

Nome, cargo e assinatura

Razão Social da empresa

 

 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante

 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................

CNPJ: ....................................

ENDEREÇO: ........................

DECLARAÇÃO

 

Declaramos para efeitos do atendimento do subitem 4.1.1, do Edital de Pregão Presencial nº
023/2015 instaurado pela Fundação Cultural de Joinville, conforme exigido pelo inciso VII, do art.
4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as condições de
habilitação estabelecidas neste Edital.

 

Local e data, ...................
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NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE DA EMPRESA

 

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

 

Termo de Contrato que entre si celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE,
inscrita no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, com sede à Avenida José Vieira, nº 315, Bairro
América, Joinville/SC, ora em diante denominado CONTRATANTE e a empresa --------------------
------------------, inscrita no CNPJ sob o nº ------------------------, estabelecida à Rua ...........................,
nº....., Bairro................,Cidade .............., doravante denominada CONTRATADA, para
Aquisição e Instalação de Condicionadores de ar Split na Fundação Cultural de Joinville na
forma de Pregão Presencial nº 023/2015, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, com aplicação subsidiária da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e
municipais vigentes.

 

Aos ............ dias de .............. de 2015, na sede da Fundação Cultural de Joinville, presente o Sr.
................., Diretor Presidente, CPF nº ...................., compareceu o Sr. .................. CPF nº
.................... da empresa ......................, para como seu representante legal, firmar com a
CONTRATANTE o presente instrumento, pelo qual se obriga a executar o objeto do Contrato, na
forma e condições estabelecidas no Edital de Pregão nº 023/2015 e  nas cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este Contrato tem como objeto para Aquisição e Instalação de Condicionadores de ar Split
na Fundação Cultural de Joinville de acordo com especificações, quantitativos e condições
estabelecidas neste instrumento e nas condições previstas no Edital do Pregão nº 023/2015.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Forma de Fornecimento

2.1 – O fornecimento dos materiais do presente Contrato será em parcela única, de acordo com a
cláusula quinta deste instrumento.

2.2 – Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo
licitatório Pregão Presencial nº 023/2015 e à proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

3.1 - O valor total deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
XX.XXX,00 (xxxxxxxxxxx reais), fixos e irreajustáveis.
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CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento

4.1 -A CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento de modificações desde que
devidamente autorizadas.

4.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço e apresentação
da nota fiscal na Área de Finanças e Contabilidade da Fundação Cultural de Joinville.

4.3 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida
em nome da CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta Licitação, Nota de
Empenho, acompanhado da liberação e das negativas fiscais (Federal, Estadual, Municipal, FGTS,
INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de
2011) regularizadas.

4.4 -É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que
venham a ser verificadas na proposta.

4.5 – Em caso de atraso no pagamento por responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Prazos e local de entrega

5.1 - O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do Contrato.

5.2- Os condicionadores de ar Split deverão ser entregues e instalados dentro do prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir da assinatura do contrato e entrega da Nota de Empenho.

5.3- Os bens deverão ser entregues na Área de Suprimentos, Patrimônio e Licitação - Fundação
Cultural de Joinville; no endereço: Av. José Vieira, nº 315 - anexo ao Centreventos Cau Hansen,
Bairro: América, após prévio agendamento com a Coordenação, com no mínimo 48 horas de
antecedência, pelo telefone (47) 3433- 2190. Horário 8h00h às 17h00.

5.4- Os equipamentos deverão ser instalados na Fundação Cultural de Joinville nos seguintes
setores: Área de Suprimentos Patrimônio e Licitação, Área de Finanças e Contabilidade e Área
Administrativa e Gestão de Pessoas. No endereço e horário mencionados no item 12.3 deste edital.

5.5 – O prazo para pagamento será em até 30 dias, contados a partir da entrega da Nota Fiscal no
setor de contabilidade.

5.6- Todas as despesas decorrentes do transporte e execução do objeto correrão por conta do
vencedor da licitação.

 

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas

6.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela dotação orçamentária nº
13.122.0001.2.1163 – Processos Administrativos -FCJ- 4.4.90.00.00 / Despesa 425/ Fonte 200.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Gestão Do Contrato

7.1- A gestão do termo contratual será realizada pela Fundação Cultural de Joinville, sendo essa
responsável pelo recebimento e fiscalização dos objetos licitados, conforme o disposto no Artigo
67º da lei 8666/93.
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CLÁUSULA OITAVA – Responsabilidades da CONTRATANTE

8.1 – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Contrato;

8.2 – Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do
Contrato e a tutelar o interesse público;

8.3 – Intervir no fornecimento do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste
Contrato visando proteger o interesse público;

8.4 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

8.5 – Conferir, vistoriar e aprovar o objeto entregue pela CONTRATADA;

8.6 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
Contrato.

 

CLÁUSULA NONA – Responsabilidades da CONTRATADA

9.1 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que a
CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

9.2 -     Assumir integral responsabilidade pela prestação dos serviços que vir a efetuar, estando
sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Edital, Termo de Referência e demais
documentos técnicos fornecidos.

9.3 -     Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente à Fundação Cultural de
Joinville ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

9.4 -     Reparar, corrigir, remover e substituir, quando necessário, prioritário e exclusivamente à sua
custa, o objeto desta licitação, fornecidos com defeitos, imperfeições ou recusados pela
CONTRATANTE.

9.5 –     O licitante vencedor deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à
CONTRATANTE qualquer alteração.

9.6 – É expressamente proibida, por parte do licitante vencedor, durante a execução do objeto do
Contrato, a contratação de funcionário pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Cultural de
Joinville.

9.7- Contratar o pessoal, fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual,
conforme estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos.

9.8 – A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste contrato,
salvo se houver prévia autorização expressa da Fundação Cultural de Joinville.

9.9 – O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

9.10 – A CONTRATADA obriga-se a prestar garantia do objeto pelo prazo mínimo previsto nas
especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº xx/2015.
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9.11- Todas as despesas decorrentes do transporte dos funcionários, materiais e equipamentos,
correrão por conta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Direito De Fiscalização

10.1 – A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado através de servidor
devidamente designado, o que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades fixadas pelo Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

10.2 – A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e
reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer do
fornecimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Penalidades

11.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Licitante/Contratado são as previstas
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

11.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao Licitante/Contratado, garantida a prévia defesa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para
entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução contratual, por parte do proponente
vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano a que exceder;

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville , Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o Contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do licitante, registrada em ata;

e) não manter a proposta;

f)  desistir de lance verbal realizado na fase de competição;

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
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h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

i) fraudar a execução do Contrato;

j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato.

11.3 – As multas deverão ser pagas junto ao setor de Contabilidade da Fundação Cultural de
Joinville até o dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

11.4 – Nas penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou CONTRATADA,
graduando-as e podendo deixar de aplica-las, se admitidas as justificativas do licitante ou contratado,
nos termos do que dispõe o art, 7º, da Lei nº 10.520/2002.

11.5-  As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.

11.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Rescisão

12.1 - A rescisão do presente poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98;

b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as
conseqüências previstas na cláusula décima;

c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93,
alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98;

e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela
Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido;

f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as conseqüências previstas no
artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei
9.648/98.

g) Ficam resguardados os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, na forma
estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8666/93 e prevista no art. 77 da Lei nº 8666/93.

12.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão
importará em impedimento de licitar e contratar com o Município, na forma do inciso II do item
10.2.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da legislação aplicável

13.1 – Nos termos do previsto no art. 55, inciso XII, da Lei 8666/93, aplica-se ao presente Contrato
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a presente legislação:

a) Lei 10.520/02;

b) Lei nº 8.666/93 e alterações;

c) Código de Defesa do Consumidor;

d) Código Civil;

e) Código Penal;

f) Código de Processo Civil;

g) Código de Processo Penal;

h) Legislação trabalhista e previdenciária;

i) Estatuto da Criança e do Adolescente; e

j) Demais normas aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Foro

14.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville,
com renúncia expressa a qualquer outro.

14.2 - E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e
forma, diante de duas testemunhas para um só efeito.

 

Joinville, xx de xxxx de 2015.

 

Fundação Cultural de Joinville

Rodrigo Coelho/Diretor Presidente

 

 (CONTRATADA)

(nome do representante/(cargo/função)

Testemunhas: CPF:                                                                               CPF:

 

 

ANEXO VII

Justificativa para exigência de índices financeiros

 

A Fundação Cultural de Joinville vem, pela presente, justificar a exigência dos índices financeiros
previstos no Edital de Pregão nº 023/2015.
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Item 7 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, subitem 7.2. letra “i”, serão habilitadas
apenas as empresas que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:

Liquidez Corrente ≥ 1,00

Grau de Endividamento ≤ 1,00

Os índices estabelecidos não ferem o disposto no Art. 31, da Lei 8.666/93 e foram estabelecidos no
seu patamar mínimo aceitável, para avaliar a saúde financeira da empresa.

Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a
comprovação da boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do
cálculo de índices contábeis previstos no item 7.2 “i” do Edital, apresentando a fórmula na qual
deverá ser calculado cada um dos índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.

O índice de Liquidez Geral identifica a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,
considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto e a longo prazo), relacionando com
tudo o que a empresa já assumiu como dívida (a curto e a longo prazo).

O índice de Endividamento nos revela o nível de endividamento da empresa, ou seja, o quanto que
o ativo esta sendo financiado por capitais de terceiros. Os índices maiores que 1,00 indicam que os
capitais de terceiros superam o ativo (bens e direitos).

 
 Joinville, 21 de agosto de 2015

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
Rodrigo Coelho

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COELHO,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2015, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154225 e o
código CRC 398DA37D.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0156223/2015 - IPREVILLE.NAD

Inexigibilidade de Licitação nº 024/2015

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE torna pública, a Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II,
da Lei nº 8.666/93:

CONTRATADA: EFP EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA LTDA.
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar palestra no Seminário de
Previdência Social e Qualidade de Vida, a ser realizado pelo Ipreville, no dia 27 de agosto
de 2015, através do Processo Licitatório nº 024/2015 - Inexigibilidade nº 024/2015.

REFERENTE: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8666/93.

VALOR TOTAL: R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais).

DATA: 25/08/2015.

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-Presidente   

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 26/08/2015, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0156223 e o
código CRC 8DC03972.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0156437/2015 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 246/2015,
destinada a Aquisição de uma inscrição no Curso de ortopedia e traumatologia em cães e Gatos,
membro pélvico e pelve que ocorrerá nos dias 29 e 30 de agosto de 2015 em Cascavel -
Paraná. Fornecedor: CEPG - Centro de Estudos em Pós-Graduação Ltda EPP. Valor Total: R$
2.400,00. Fundamento legal: art.  25, II, § 1° e artigo 13, VI da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 26/08/2015, às 14:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 26/08/2015, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0156437 e o
código CRC 024AA754.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0155033/2015 - IPPUJ.UAF

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2015.

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE- IPPUJ

EXTRATO DE ADITIVO

O Município de Joinville através da Unidade Administrativa e Financeira da Fundação Instituto de
Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville - IPPUJ, leva ao
conhecimento dos interessados:

2º Termo Aditivo.
Contrato: nº 013/2013.
Dispensa de Licitação nº 38/2013.
Contratado: Estado de Santa Catarina - Secretaria de Estado da Administração/Fundo   de  
Materiais,   Publicações   e   Impressos   Oficiais.
Objeto: Publicações no Diário Oficial do Estado dos atos da Fundação Instituto de Pesquisa e
Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville - IPPUJ.
Referente: A Fundação IPPUJ adita o contrato, prorrogando o prazo de vigência para mais 12 meses
e renova o valor inicial do contrato. 
Vigência contratual – 12/09/2015 à 12/09/2016;
Valor - R$9.990,00 (nove mil novecentos e noventa reais).
Dotação orçamentária: 30.01.15.131.4.2.1290.3.3.90 - Fonte: 0.1.00 - Código Reduzido: 632
Data da assinatura do Termo Aditivo: 20/08/2015.

 

 

Vladimir Tavares Constante

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por VLADIMIR TAVARES
CONSTANTE, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2015, às 14:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155033 e o
código CRC 13E15C88.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0156105/2015 - FCJ.UAD

 

 

Joinville, 26 de agosto de 2015.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO   -  DATA: 06/08/2015

CONTRATO Nº 014/2015    -  DATA: 08/06/2015

BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 011/2015

CONTRATADA: EMPREITEIRA KALB LTDA. EPP.

OBJETO: Reforma da biblioteca e secretaria da Casa da Cultura Fausto Rocha Junior.

REFERENTE: Supressão do valor de R$ 1.392,61 (um mil, trezentos e noventa e dois reais e
sessenta e um centavos), equivalente a 3,14% (três vírgula quatorze por cento) do total, motivada
por decisão da Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e Recebimento da Obra, nomeada pela
Portaria nº 57/2015, em conformidade com o Art. 65, Inciso I e § 1º da Lei 8666/93 e de acordo
com o item 8.1 do instrumento contratual.

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO   -  DATA: 19/08/2015

CONTRATO Nº 021/2014   -  DATA: 11/11/2014 

BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 257/2014

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação e
zeladoria no âmbito da Administração Indireta do Município de Joinville.

116 de 137

Nº 280, quarta-feira, 26 de agosto de 2015



REFERENTE: Supressão do valor de R$ 193.094,40 (cento e noventa e três mil, noventa e quatro
reais e quarenta centavos), que corresponde a 12,905148% do total contratado, relativo à redução do
quadro funcional em 03 (três) Serventes – alocados no Centreventos Cau Hansen, Casa da Cultura
Fausto Rocha Júnior e Museu Nacional de Imigração e Colonização, e 01 (um) Zelador – alocado
no Centreventos Cau Hansen, visando atender ao Decreto Municipal nº 25.300, de 10/08/2015, que
tem por finalidade reduzir custos e manter o equilíbrio das contas públicas.

 

Rodrigo Coelho

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COELHO,
Diretor (a) Presidente, em 26/08/2015, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0156105 e o
código CRC 3054520F.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0154902/2015 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que, com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, promoveu alterações no edital de Pregão Presencial nº 161/2015, destinado contratação de
retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura
Distrital de Pirabeiraba nas suas respectivas áreas de abrangência, sendo transferida a data de
recebimento e abertura dos invólucros para o dia 08/09/2015 às 09:00 horas. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link licitações.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 25/08/2015, às 15:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 25/08/2015, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154902 e o
código CRC 04562565.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0155262/2015 - DETRANS.NAD
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Presencial nº 011/2015, destinado a contratação de empresa para prestação de serviço
de manutenção preventiva e corretiva de veículos multimarcas, incluindo o
fornecimento de todos os acessórios e peças de reposição, pertencentes ao Pelotão
de Trânsito do 8º Batalhão de Polícia Militar e da 5ª Região de Polícia Militar e aos
veículos pertencentes ao Pelotão de Trânsito do 17º Batalhão de Polícia Militar bem
como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

LOURIVAL POSANSKE ME, inscrita no CNPJ nº. 06.222.977/0001-30, com o valor de
R$ 354.999,99 (trezentos e cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e nove
reais), irreajustável.

 

 

César Roberto Nedochetko

Diretor Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Roberto Nedochetko,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2015, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155262 e o
código CRC 0F6D15BB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0153125/2015 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através da Dispesa de licitação nº
026/2015, destinado a dispensa de licitação para a Aquisição de Filme Plástico – Polaseal, para
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maior resistência e proteção a impressão das Credencias fornecidas aos idosos e pessoas portadoras
de deficiência com mobilidade reduzida, adjudicando o objeto licitado a empresa e seu respectivo
valor, qual seja:

LASSANE TECNOLOGIA EM ENCADERNAÇÕES LTDA, com CNPJ
nº. 18.181.313/0001-59, com o valor de global de em R$1.495,23 (Hum mil quatrocentos e
noventa e cinco reais e vinte e três centavos), irreajustáveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Roberto Nedochetko,
Diretor (a) Presidente, em 20/08/2015, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0153125 e o
código CRC EF36B3D9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL, SEI Nº 0155051/2015 -
SEGOV.UAD

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2015

HOMOLOGAÇÃO

 

HOMOLOGO o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Presencial nº 105/2015, cujo
objeto é a aquisição de vales alimentação e refeição por intermédio de cartões com tarja magnética
para os colaboradores da Companhia Águas de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeira, ADJUDICANDO o objeto licitado para empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES,
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF nº 92.559.830/0001-71, pela taxa de
administração de -3,68% (três vírgula sessenta e oito por cento negativa).

 

Joinville/SC, 20 de agosto de 2015.

 

JALMEI JOSÉ DUARTE 

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por JALMEI JOSÉ DUARTE,
Usuário Externo, em 25/08/2015, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155051 e o
código CRC 6AD4FE6C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0154917/2015 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 149/2015 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 598436, destinado à
contratação de empresa especializada em formação presencial para o desenvolvimento e a
realização do “Curso de Formação de Gestores e Educadores do Programa Educação
Inclusiva: Direito à Diversidade”, de acordo com o Plano de Trabalho elaborado pelo Núcleo
de Educação Especial da Secretaria Municipal de Educação, na Data/Horário: 09/09/2015 às
09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link licitações e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 25/08/2015, às 15:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 25/08/2015, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0154917 e o
código CRC BD49F5FF.

 

ERRATA SEI Nº 0155375/2015 - FCJ.UAD

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2015.

 

Errata referente ao Extrato de Termo Aditivo SEI nº 0154750/2015, do
Fundo Municipal de Incentivo à Cultura.
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Onde se lê:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO -  DATA: 12/08/2015

CONTRATO Nº 166/2014- CORREIOS Nº 991235768 - DATA: 12/08/2014 

BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 080/2014

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

OBJETO: Contrato Múltiplo de prestação de serviços e venda de produtos

REFERENTE: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 meses, alterando o
vencimento de 11/08/2015 para 11/08/2016.

 

Leia-se:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO -  DATA: 12/08/2015

CONTRATO Nº 166/2014- CORREIOS Nº 9912357684 - DATA: 12/08/2014 

BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 080/2014

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

OBJETO: Contrato Múltiplo de prestação de serviços e venda de produtos

REFERENTE: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 meses, alterando o
vencimento de 11/08/2015 para 11/08/2016.

 
 

Rodrigo Coelho

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COELHO,
Diretor (a) Presidente, em 26/08/2015, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0155375 e o
código CRC 08519E35.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 28/07/2015

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº     : 1115/2015

RECLAMANTE   : JOINVILLE SQUARE GARDEN EVENTOS LTDA

ASSUNTO            : PEDIDO DE REVISÃO DA TLL/2015

RELATOR           : MIQUEAS LIBORIO DE JESUS

ACÓRDÃO Nº    : 126/2015

 

EMENTA: TLL. EXERCÍCIO 2015. BASE DE CÁLCULO. REGRA DO ART. 98 DA LM Nº
1.715/1979 COM REDAÇÃO DA LCM Nº 310/2009. REGULARIDADE DA
CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO. “ÁREA CONSTRUÍDA À ATIVIDADE” –
CONCEITO QUE EXPRIME SINÔNIMO DE “ORGANIZAÇÃO OU PREPARAÇÃO DO
ESPAÇO À ATIVIDADE”. ESTACIONAMENTO - GRAU DE DIFICULDADE MÉDIO.
AUSÊNCIA DE EDIFICAÇÃO – IRRELEVÂNCIA. PORTE DA ATIVIDADE –EMPRESA
MUITO GRANDE EM RAZÃO DA METRAGEM UTILIZADA (22.609,99 M2).
RECLAMAÇÃO: CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE.

 

      Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO, por ser ela tempestiva e, no mérito, JULGA-LA IMPROCEDENTE, nos
termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

 

Participaram deste julgamento os membros: Adriane Rosane Mückler, Ana Carolina Kroeff
e Jefferson Luiz Roesler, sob a presidência de Adriano Gesser. Atuou como defensora da
Fazenda Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.
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Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 28/07/2015.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIQUEAS LIBORIO DE
JESUS, Servidor (a) Público (a), em 25/08/2015, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148610 e o
código CRC A3BC5263.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA  : 28/07/2015

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº      : 1127/2015

RECLAMANTE    : INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA SUL S.A

ASSUNTO             : REVISÃO DO IPTU 2015

RELATOR            : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO Nº     : 127/2015

 

EMENTA: IPTU EXERCÍCIO 2015. PEDIDO DE REVISÃO. PARECER DE
INDEFERIMENTO ENVIADO AO PROCURADOR DO CONTRIBUINTE. CIÊNCIA
VÁLIDA. INTEMPESTIVIDADE DA RECLAMAÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO
DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI 4.857/2003. RECLAMAÇÃO NÃO CONHECIDA.

 

       Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara
da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, em
não conhecer da reclamação em razão da intempestividade.
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Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Adriane Rosane Muckler, Hilton
Ricardo Probst, Jefferson Luiz Roesler/relator e Miqueas Libório de Jesus, como defensora
da Fazenda Pública, Hercilia Aparecida Garcia Reberti, sob a presidência de Adriano
Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 28 de julho de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON LUIZ
ROESLER, Servidor (a) Público (a), em 10/08/2015, às 17:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148629 e o
código CRC 63A353EB.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

 

SESSÃO DO DIA : 14/07/2015

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº    : 899/2013

RECLAMANTE  : RUBENS EGON MATHIES

ASSUNTO           : IMPUGNAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS Nº 91 E 92/2013

RELATOR          : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO Nº   : 128/2015

 

IPTU EXERCÍCIOS 2008 A 2012. NOTIFICAÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE
LANÇAMENTO À ÉPOCA. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL.
VÍCIO FORMAL NÃO ARGUIDO PELO RECLAMANTE. ARÉA TRIBUTÁVEL
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LANÇADA NA TOTALIDADE DOS IMÓVEIS. LOTES PARCIALMENTE DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI 318/2010. NULIDADE DOS
LANÇAMENTOS NOS EXERCÍCIOS 2008, 2009 E 2010. LANÇAMENTOS DOS
EXERCÍCIOS 2011 E 2012 MANTIDOS COM A EXCLUSÃO DA MULTA INCIDENTE -
ÀREAS TOTALMENTE INSERIDAS NO PERÍMETRO URBANO. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

 

          Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara
da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos,
conhecer da reclamação, e por maioria em dar parcial provimento à mesma, no sentido de
declarar a nulidade dos lançamentos referentes aos exercícios 2008, 2009 e 2010 nos
termos do voto do relator, e ainda por maioria, com voto minerva da presidência, para
manter os lançamentos referentes aos exercícios de 2011 e 2012 com a exclusão da multa
aplicada, tendo em vista que o contribuinte não deu causa à inexistência de lançamento à
época. Voto divergente do julgador Roniel Vieira dos Anjos quanto a manutenção dos
lançamentos no período de 2008 a 2010 na parte urbana que abrange os lotes.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Ana Carolina Kroeff, Ivo Marcio
Uhlig, Jefferson Luiz Roesler/relator e Roniel Vieira dos Anjos, como defensora da
Fazenda Pública, Hercilia Aparecida Garcia Reberti, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 28 de julho de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON LUIZ
ROESLER, Servidor (a) Público (a), em 10/08/2015, às 17:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148635 e o
código CRC E76C444A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA  : 30/07/2015
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PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº      : 387/2009

RECORRENTE    : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO

RECORRIDA       : GAFERBRAS INDUSTRIAL LTDA

ASSUNTO             : NOTIFICAÇÃO FISCAL 29/2009

RELATORA         : MARA REGINA MACHADO MOURA

ACORDÃO Nº     : 129/2015

 

 

EMENTA: ISSQN – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS LANÇADA PELA FALTA DE
PAGAMENTO DO IMPOSTO RETIDO – COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO PELOS RESPECTIVOS PRESTADORES DE SERVIÇOS NA FASE DO
CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO – NECESSIDADE DO ABATIMENTO DOS
PAGAMENTOS EFETIVAMENTE COMPROVADOS E RECONHECIDOS PELA
AUTORIDADE COMPETENTE – REMESSA DE OFÍCIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

 

 

      Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Processo Tributário Administrativo
Contencioso em que é parte Gaferbrás Industrial Ltda.

   ACORDAM os membros da Junta Plena da JURAT, por unanimidade de votos, negar-lhe
total provimento, mantendo a decisão de primeiro grau. Acompanharam o voto da Relatoria
os Julgadores Adriane Rosane Mückler; Miqueas Libório de Jesus, Jefferson Luiz Roesler,
Moacir Francisco de Assis, Juliana Friederich Faraj Romagno Grasso, Ivo Márcio Uhlig.
Vencido o julgador Luís André Beckhauser, apenas quanto ao conhecimento da remessa,
sob o argumento de que o reconhecimento do pagamento, extinguiu o crédito tributário
discutido. Como Defensora da Fazenda Pública Hercília Aparecida Garcia Reberti, sob a
presidência de Adriano Gesser.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por MARA REGINA
MACHADO MOURA, Servidor (a) Público (a), em 11/08/2015, às
14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148645 e o
código CRC 994839EA.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA  : 30/07/2015

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER

PROCESSO           : 835/2013

CONTRIBUINTE : PARCERIA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.

ASSSUNTO           : IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N° 02/2011

RELATORA          : JULIANA FRIEDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO

ACÓRDÃO N°      : 130/2015

 

EMENTA: ITBI – DESCONTO DE 30% CONFORME LCM 326/2010 – REQUISITOS
CUMPRIDOS – DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU IRREPARÁVEL – REMESSA DE
OFÍCIO DESPROVIDA.

 

      Vistos, relatados e discutidos o presente,

   ACORDAM os Membros da Junta Plena de Recursos Administrativo-Tributários –
JURAT, por unanimidade de votos NÃO DAR PROVIMENTO A REMESSA DE OFÍCIO.
Participaram do julgamento os julgadores Adriane Rosane Mückler, Jefferson Luiz Roesler,
Moacir Francisco de Assis, Ivo Márcio Uhlig, Mara Regina Machado Moura, Luís André
Beckhauser e Miqueias Libório de Jesus e como defensora da Fazenda Pública a Dra.
Hercília Aparecida Garcia Reberti. O julgador Moacir vota de maneira divergente para não
conceder o desconto de 30%, mas reconhecendo o direito da exclusão de multa e juros.

Joinville, 30 de julho de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Usuário Externo, em 11/08/2015, às 15:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148649 e o
código CRC 330D8DBF.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 30/07/2015

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PROCESSO Nº     : 800/2013

RECORRENTE   : PRESIDENTE DAS CÂMARAS

RECORRIDO      : VALTER DE SIMAS SEVERINO

ASSUNTO           : RESTITUIÇÃO COSIP

RELATOR          : MIQUEAS LIBORIO DE JESUS

ACÓRDÃO Nº   : 131/2015

 

 

EMENTA: COSIP. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO. ARGUMENTO
FISCAL DE QUE OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO SERIAM RELATIVOS A
OUTRO IMÓVEL. IMÓVEL LOCALIZADO EM SERVIDÃO SEM NOME. UNIDADE
CONSUMIDORA QUE SEMPRE FOI A MESMA, CONFORME CONSTA NAS FATURAS
DE ENERGIA ELÉTRICA JUNTADAS AOS AUTOS. REMESSA DOS AUTOS À
AUTORIDADE FISCAL PARA NOVA ANÁLISE DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
RECURSO OBRIGATÓRIO: PROVIMENTO NEGADO.

 

       Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Membros da Junta
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Plena da Junta de Recursos Administrativos-Tributários – JURAT, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso obrigatório, convalidando a decisão de primeiro grau,
nos seus exatos termos.

 

Participaram deste julgamento os membros: Adriane Rosane Mückler, Ivo Marcio Uhlig,
Juliana, Luís André Backhauser, Jefferson Luiz Roesler, Mara Regina Machado Moura e
Moacir Francisco de Assis, sob a presidência de Adriano Gesser (presidente em exercício).
Atuou como defensora da Fazenda Pública a dra. Hercília Aparecida Garcia Reberti.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 30/07/2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 24/08/2015, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIQUEAS LIBORIO DE
JESUS, Servidor (a) Público (a), em 25/08/2015, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148653 e o
código CRC 68B1DE3F.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA  : 30/07/2015

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº      : 821/2013

RECORRENTES : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO E CENTRO
MÉDICO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SS LTDA

RECORRIDOS   : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO E CENTRO
MÉDICO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SS LTDA

ASSUNTO           : IMPUGNAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 47/2012 E
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 57/2012

RELATOR          : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO Nº   : 132/2015
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ISSQN FIXO. SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
FORMALIZADO PARA A COBRANÇA DE ISSQN VARIÁVEL CONFORME
FATURAMENTO. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DE MUDANÇA NO CRITÉRIO
JURÍDICO. SUPERVENIÊNCIA DE LEI INTERPRETATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 10, §
1º DA LEI COMPLEMENTAR 398/2013. PROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO E
DESPROVIMENTO DA REMESSA DE OFÍCIO.

 

      Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta
Plena, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário do contribuinte,
para cancelar a Decisão de Ofício nº 382/2012 a fim de reconhecer o direito do contribuinte
ao pagamento do ISSQN fixo no período de 01/01/2007 a 19/12/2013, data do início da
vigência da Lei Complementar nº 398/2013; e também por unanimidade, em negar
provimento à remessa de ofício, mantendo o cancelamento dos créditos tributários
formalizados na Notificação Fiscal nº 47/2012 e no Auto de Infração nº 57/2012.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Adriane Muckler, Daniela Cristina
Lopes de Brito, Luis André Beckhauser, Ivo Marcio Uhlig, Miqueas Libório de Jesus,
Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso, Mara Regina Machado Moura, Jefferson Luiz
Roesler/relator, como defensora da Fazenda Pública, Hercilia Aparecida Garcia Reberti,
sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 30 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON LUIZ
ROESLER, Servidor (a) Público (a), em 10/08/2015, às 17:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148654 e o
código CRC 7A63ADC7.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 04/08/2015

PRESIDÊNCIA         : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº          : 1132/2015

RECLAMANTE       : MARCEMINO ZAGO

ASSUNTO                 : ISENÇÃO IPTU/2015

RELATOR (A)          : JULIANA FRIEDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO

ACÓRDÃO N°         : 133/2015

 

EMENTA: ISENÇÃO IPTU/2015. RENDA SUPERIOR A DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS.
EXCESSO DE RENDA DE R$ 127,88. VALOR QUE EM TESE SUPERA O LIMITE
LEGAL - SITUAÇÃO PARTICULAR DO CONTRIBUINTE QUE DEMONSTRA
RENDIMENTO INFERIOR AO LIMITE LEGAL - CASAL DE IDOSOS QUE
COMPROMETE A RENDA AUFERIDA PARA AQUISIÇÃO DE REMÉDIOS.
RECLAMATÓRIA CONHECIDA E PROVIDA.

 

     Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos

     ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento da Junta de Recursos
Administrativo-Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da Reclamatória,
e no mérito, dar-lhe total provimento. Participaram deste julgamento os julgadores Juliana
Friedrich Faraj Romagna Grasso, Mara Regina Machado Moura, Luis André Beckhauser, e
Moacir Francisco de Assis e a defensora da Fazenda Pública Dra. Hercília Aparecida
Garcia Reberti.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Usuário Externo, em 11/08/2015, às 15:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148657 e o
código CRC 75B88A99.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 04/08/2015

PRESIDÊNCIA    : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

PROCESSO          : 413/2009

CONTRIBUINTE: PEDRO ALUISIO DUNZER (CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BAUHAUS
RESIDENCE)

ASSSUNTO          : IPTU/2009

RELATORA         : JULIANA FRIEDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO

ACÓRDÃO N°     : 134/2015

 

EMENTA: IPTU/2009 – LANÇAMENTO COMO TERRENO BALDIO - REVISÃO – OBRA
EM ANDAMENTO – PROVAS NOS AUTOS – REDUÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 0,5% -
RECLAMAÇÃO PROVIDA.

 

      Vistos, relatados e discutidos o presente,

    ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativo-
Tributários – JURAT, por unanimidade de votos DAR PROVIMENTO À RECLAMAÇÃO.
Participaram do julgamento os julgadores Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso, Paulo
Tsalikis, Luís André Beckhauser e Mara Regina Machado Moura e como defensora da
Fazenda Pública a Dra. Hercília Aparecida Garcia Reberti.

Joinville, 04 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por MOACIR FRANCISCO DE
ASSIS, Servidor (a) Público (a), em 10/08/2015, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Usuário Externo, em 11/08/2015, às 15:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148658 e o
código CRC 233D237A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA  : 04/08/2015

PRESIDÊNCIA     : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

PROCESSO: 1080/2015

CONTRIBUINTE : PEDRO ALUISIO DUNZER (CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BAUHAUS
RESIDENCE)

ASSSUNTO           : IPTU/2010

RELATORA          : JULIANA FRIEDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO

ACÓRDÃO N°      : 135/2015

 

EMENTA: IPTU/2010 – LANÇAMENTO COMO TERRENO BALDIO - REVISÃO – OBRA
EM ANDAMENTO – PROVAS NOS AUTOS – REDUÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 0,5% -
RECLAMAÇÃO PROVIDA.

 

     Vistos, relatados e discutidos o presente,

   ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativo-
Tributários – JURAT, por unanimidade de votos DAR PROVIMENTO À RECLAMAÇÃO.
Participaram do julgamento os julgadores Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso, Paulo
Tsalikis, Luís André Beckhauser e Mara Regina Machado Moura e como defensora da
Fazenda Pública a Dra. Hercília Aparecida Garcia Reberti.

Joinville, 04 de agosto de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MOACIR FRANCISCO DE
ASSIS, Servidor (a) Público (a), em 10/08/2015, às 10:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Usuário Externo, em 11/08/2015, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148660 e o
código CRC 7A865B53.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA  : 04/08/2015

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER

PROCESSO           : 1074/2015

CONTRIBUINTE : RODRIGO INDALÊNCIO VILELA VEIGA

ASSSUNTO          : REVISÃO DO IPTU/2013

RELATOR            : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

JULG. DESIG.     : JULIANA frEIDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO

ACÓRDÃO N°     : 136/2015

 

EMENTA: IPTU – REVISÃO – PRELIMINAR DE PRECLUSÃO SUPERADA POR
EXPRESSA ORIENTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E POR NÃO SER
APLICÁVEL O ART. 10 DO REGIMENTO INTERNO AO CASO, POIS NÃO HOUVE
AJUIZAMENTO DE AÇÃO PELO CONTRIBUINTE - RECLAMAÇÃO CONHECIDA –
RECONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA IMPOSSIBILIDADE DA
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA – REDUÇÃO DA ALÍQUOTA – RECLAMAÇÃO
PROVIDA.

 

        Vistos, relatados e discutidos o presente,

     ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativo-
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Tributários – JURAT, por maioria de votos CONHECER e DAR PROVIMENTO A
RECLAMAÇÃO. Participaram do julgamento os julgadores Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Moacir Francisco de Assis, e Mara Regina Moura e como representante
da Fazenda Pública a Dra. Hercília Aparecida Garcia Reberti. Voto vencido do relator
Moacir que julgou no sentido de não conhecer a reclamação. Ausência justificada do
julgador Luís André Beckhauser.

Joinville, 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Usuário Externo, em 11/08/2015, às 15:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148661 e o
código CRC 9E54D963.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA  : 04/08/2015

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER

PROCESSO           : 1039/2014

CONTRIBUINTE : ASSOCIAÇÃO JOINVILLENSE DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

ASSSUNTO           : IMPUGNAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS N° 15, 24 e
25/14.

RELATORA          : JULIANA FRIEDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO

ACÓRDÃO N°      : 137/2015

 

EMENTA: EXTENSÃO DA IMUNIDADE AO SHOW – NÃO CONHECIMENTO -
NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N° 15/2014 E 25/2014 – LANÇAMENTO ISSQN –
ISENÇÃO/IMUNIDADE RECONHECIDA – PEDIDO PROVIDO – CANCELAMENTO
INTEGRAL DAS NOTIFICAÇÕES – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 24/2014 –
LANÇAMENTO POR FALTA DE RETENÇÃO DE ISSQN – NÃO COMPROVAÇÃO NOS
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AUTOS DA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO – MANUTENÇÃO - MULTA APLICADA
INADEQUADA – APLICAÇÃO DE MULTA POR RETENÇÃO SEM RECOLHIMENTO –
INEXISTÊNCIA DE RETENÇÃO - VÍCIO FORMAL - MANUTENÇÃO PARCIAL DA
NOTIFICAÇÃO. RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA

 

        Vistos, relatados e discutidos o presente,

       ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativo-
Tributários – JURAT, por unanimidade de votos NÃO CONHECER DA RECLAMAÇÃO
quanto ao pedido de extensão da imunidade e por maioria de votos DAR PARCIAL
PROVIMENTO A RECLAMAÇÃO. Participaram do julgamento os julgadores Juliana
Friedrich Faraj Romagna Grasso, Moacir Francisco de Assis, Luís André Beckhauser e
Paulo Tsalikis. Divergências apresentadas: o julgador Moacir acompanha a relatora quanto
a NT n° 24 e o cancelamento das multas, mas não reconhece o direito a imunidade,
tampouco a isenção, vota, portanto por manter as notificações de tributos n° 15 e 25; o
julgador Luís André Beckhauser, acompanha a relatora, mas vota ainda pelo cancelamento
da NT n° 24; e o julgador Paulo acompanha a relatora pelo cancelamento da NT 15 e 25 e
de suas multas, mas por reconhecer o direito a imunidade para todo o período lançado e
ainda vota por manter integralmente a NT n° 24, sem excluir a multa aplicada.

Joinville, 04 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Usuário Externo, em 11/08/2015, às 15:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148667 e o
código CRC CF2B309F.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 04/08/2015

PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER

PROCESSO          : 1109/2015
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CONTRIBUINTE : LÍDIA MAASS

ASSUNTO            : ISENÇAO DO IPTU/2015

RELATOR            : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

ACÓRDÃO Nº     : 138/2015

 

EMENTA: IPTU/2015 – ISENÇÃO. ART. 2º, II, LC 79/99. RENDA FAMILIAR.
SEPARAÇÃO JUDICIAL. CO-PROPRIEDADE. IMÓVEL EM POSSE DA POSTULANTE.
PRESSUPOSTOS ATENDIDOS PARA A BENESSE FISCAL. RECLAMAÇÃO
TOTALMENTE PROVIDA.

 

     Vistos, relatados e discutidos a reclamação, interposta por Lidia Maass,

 

    ACORDAM os membros da Primeira Câmara da JURAT, por unanimidade, conhecer da
reclamação e dar-lhe total provimento para a concessão da isenção do IPTU/2015 do
imóvel de inscrição imobiliária nº 13.21.43.22.0496.0000.

 

Participaram deste julgamento, os membros julgadores Moacir Francisco de Assis (relator),
Mara Regina Machado Moura, Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso e Luís André
Beckhauser.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 07/08/2015, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MOACIR FRANCISCO DE
ASSIS, Servidor (a) Público (a), em 10/08/2015, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0148664 e o
código CRC EE4FA7EE.
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